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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 3840 _________ ___________ _____ __ _de 14 de abril
de 2026

Projeto de Lei nº 033/2026
Autógrafo nº 4.252/2026

Iniciativa: José Guilherme Ferreira

Institui a Carteira de Identificação
da  Pessoa  com  Fibromialgia
(C I PF IBRO)  no  âmb i to  do
Município  de  Santo  Antônio  de
Posse e dá outras providências.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

CAPÍTULO I
Do Objeto
Art.  1º  Fica  instituída,  no  âmbito  do  Município  de

Santo  Antônio  de  Posse,  a  Carteira  de  Identificação  da
Pessoa com Fibromialgia (CIPFIBRO), destinada a facilitar a
identificação  das  pessoas  diagnosticadas  com  fibromialgia
e assegurar atendimento prioritário em órgãos públicos e
estabelecimentos  privados,  nos  termos  da  legislação
vigente.

CAPÍTULO II
Dos Direitos e da Identificação
Art. 2º A CIPFIBRO tem por finalidade garantir ao seu

titular:
I  –  atendimento  prioritário  em  filas  de  bancos,

supermercados,  farmácias  e  serviços  públicos;
II – direito à utilização de vagas destinadas a pessoas

com  deficiência,  mediante  regulamentação  da  autoridade
de trânsito competente e observada a legislação aplicável;

III – maior agilidade no agendamento de consultas e
exames na rede municipal de saúde, conforme protocolos
estabelecidos pela Secretaria competente.

Art.  3º  A  Carteira  de  Identificação  da  Pessoa  com
Fibromialgia  deverá  conter,  no  mínimo,  as  seguintes
informações:

I – nome completo e número do CPF;
II – fotografia recente;
III  –  número  do  CID  (Classificação  Internacional  de

Doenças)  correspondente  à  fibromialgia;
IV – contato para emergência.
Art.  4º  Os  estabelecimentos  públicos  e  privados

localizados no Município deverão incluir o Símbolo Mundial
da Fibromialgia  (laço nas cores roxo,  verde e azul)  nas
placas  de  atendimento  prioritário  já  existentes,  a  fim  de
assegurar  ampla  divulgação  do  direito.

Parágrafo único. A adequação da sinalização poderá

ser  realizada  mediante  afixação  de  adesivo  ou  meio
equivalente,  não  implicando,  necessariamente,  na
substituição  integral  da  placa  existente.

Art. 5º  O Poder Executivo poderá disponibilizar, em
seu  site  oficial,  modelo  digital  padronizado  da  CIPFIBRO,
que  poderá  ser  impresso  pelo  próprio  usuário  ou
apresentado por meio eletrônico em dispositivo móvel.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta
Lei  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias, consignadas à Secretaria Municipal de Saúde ou à
Secretaria  de  Assistência  Social,  suplementadas  se
necessário.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de
abril de 2026.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do

Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................
Lei nº 3841 _________ ___________ _____ __ _de 14 de abril

de 2026
Projeto de Lei nº 051/2026

Autógrafo nº 4.253/2026
Iniciativa: Executivo Municipal

Dispõe sobre a denominação de
rua.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica denominada “Avenida Prefeito Waldemar
Vicençotti” a via pública a ser implantada pela Prefeitura
Municipal de Santo Antônio de Posse, localizada às margens
da Rodovia SP-340, pista sul, com início na altura do km
141 + 195 m e término no km 142 + 42,25 m.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de
abril de 2026.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do

Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................
Lei nº 3842 _________ ___________ _____ __ _de 14 de abril

de 2026
Projeto de Lei nº 052/2026

Autógrafo nº 4.254/2026
Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza  o  Município  de  Santo
Antônio  de  Posse  a  receber,
mediante  cessão  o  servidor
Leonardo  Giraldi  de  Oliveira,  da
Prefeitura  do  Município  de
Jaguariúna, para exercício junto àE
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Prefeitura  Municipal  de  Santo
Antônio  de  Posse,  e  dá  outras
providências.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
receber, mediante cessão, o servidor Leonardo Giraldi de
Oliveira, ocupante do cargo de Agente de Apoio à Saúde,
da  Prefeitura  do  Município  de  Jaguariúna,  para  prestar
serviços junto à Prefeitura Municipal de Santo Antônio de
Posse,  observadas  a  conveniência  administrativa  e  o
interesse público.

Art. 2º A cessão de que trata esta lei será precedida
de termo celebrado entre as partes, que disporá sobre os
deveres e obrigações recíprocos e, inclusive, a forma de
remuneração  do  servidor,  que  ficará  a  cargo  do  município
de Santo Antônio de Posse.

Art. 3º A entidade pública cessionária não poderá, sob
qualquer pretexto, alterar a designação do servidor cedido
para  o  desempenho  de  função  que  não  este ja
compreendida  no  termo  de  cessão.

Art.  4º  A  cessão de que trata  esta  lei  poderá  ser
revogada a qualquer tempo, em havendo interesse público,
sem  que  isso  gere  direitos  ao  servidor  recebido  ou  à
entidade beneficiada.

Art. 5º As despesas decorrentes desta lei correrão por
conta de dotação própria.

Art.  6º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de
abril de 2026.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do

Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................
Lei nº 3843 _________ ___________ _____ __ _de 14 de abril

de 2026
Projeto de Lei nº 053/2026

Autógrafo nº 4.255/2026
Iniciativa: Executivo Municipal

Dispõe  sob re  a  c r i a ção  e
denominação  do  Complexo
Municipal  de  Saúde  “Prefeito
Norberto de Olivério Júnior”, e dá
outras providências.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Santo
Antônio de Posse, o Complexo Municipal de Saúde “Prefeito
Norberto de Olivério Junior”, localizado na Rua Alexandre
Fleming,  nº  151,  Bairro  Centro,  destinado  à  integração,
organização  e  funcionamento  dos  serviços  públicos

municipais  de  saúde  nele  instalados.
Art. 2º  Passam a integrar o Complexo Municipal de

Saúde “Prefeito Norberto de Olivério Júnior” as seguintes
unidades e serviços:

I – Unidade Integrada de Saúde “Pref. Abdalla Khoury
Chaib”- (AME – Ambulatório Municipal de Especialidades);

II – Farmácia Municipal “Pedro Trentin”;
III – Pronto-Socorro Avançado “Pref. Durval Bergo”;
IV  –  NAPR  –  Núcleo  de  Atenção  Psicossocial

Referenciado;
V – Centro Municipal de Reabilitação “Maria Aparecida

Piovesan Maciel” ;
VI  –  SAMU  –  Serviço  de  Atendimento  Móvel  de

Urgência.
Art. 3º O Complexo Municipal de Saúde de que trata

esta  Lei  terá  por  finalidade  promover  a  integração  física,
administrativa e funcional dos serviços de saúde pública
municipal,  visando ao atendimento eficiente e contínuo da
população.

Art. 4º As unidades nominadas nesta Lei conservarão
suas denominações próprias, permanecendo vinculadas ao
Complexo  Municipal  de  Saúde  “Prefeito  Norberto  de
Olivério Júnior”.

Art.  5º  O  Poder  Executivo  Municipal  poderá
regulamentar a presente Lei, no que couber, por decreto,
especialmente  quanto  à  organização  administrativa,
identificação  visual  e  funcionamento  integrado  das
unidades  que  compõem  o  Complexo.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de
abril de 2026.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do

Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................
Lei nº 3844 _________ ___________ _____ __ _de 14 de abril

de 2026
Projeto de Lei nº 054/2026

Autógrafo nº 4.256/2026
Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o poder Executivo a abrir
crédito adicional suplementar por
anulação,  para  fins  que
especifica.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
crédito  adicional  por  anulação no orçamento vigente do
Município  de  Santo  Antônio  de  Posse,  no  valor  de  R$
300.000,00 (trezentos mil  reais)  na forma do Artigo 41,
inciso II da Lei Federal nº 4.230/64.
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Art. 2º Fica criada na Lei Orçamentária Anual (LOA)
2026 a seguinte rubrica:

01.02.07– Secretaria de Segurança Pública
06.181.0410.2089 – Departamento de Trânsito.
F.R.  01.110–3.3.72.39.00–Outros  Serviços  de

Terceiros–Pessoa  Jurídica  ----R$  300.000,00
Art. 3º O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
01.02.07 – Secretaria de Segurança Pública
Ficha  80  -  06.181.0410.2089  –  Departamento  de

Trânsito
F.R.  01.110  -  3.3.90.39.00  –  Outros  Serviços  de

Terceiros- Pessoa Jurídica---R$-300.000,00
Art. 4º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO

de 2026, o projeto descrito no artigo 1º da presente Lei.
Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de

abril de 2026.
JOSÉ RICARDO CORTEZ

Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do

Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................
Lei nº 3845 _________ ___________ _____ __ _de 14 de abril

de 2026
Projeto de Lei nº 055/2026

Autógrafo nº 4.257/2026
Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o poder Executivo a abrir
crédito adicional por superávit do
exercício anterior.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
crédito  adicional  especial  no  Orçamento  vigente  do
Município  de  Santo  Antônio  de  Posse  no  valor  total  de
R$57.300,00 (cinquenta e sete mil  e trezentos reais) na
forma do artigo 41, inciso da Lei Federal nº 4.320/644 e
atendimento das despesas abaixo:

Art. 2º Fica criada na Lei Orçamentária Anual (LOA)
2026 a seguinte rubrica:

01.02.10 – Secretaria de Desenvolvimento Social
08.244.0330.2063.0000 – Departamento da Promoção

Social
F.R. 95 – 3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições-----

--------------------------R$ 57.300,00

Art, 3º O crédito adicional de que trata o artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes do superávit  financeiro
do exercício anterior, em conformidade com o § 2º do Art.
43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, correspondente à
recursos financeiros disponíveis do município.

Art. 4º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO
de 2026, o projeto descrito no artigo 2º da presente Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de

abril de 2026.
JOSÉ RICARDO CORTEZ

Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do

Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................
Lei nº 3846 _________ ___________ _____ __ _de 14 de abril

de 2026
Projeto de Lei nº 056/2026

Autógrafo nº 4.258/2026
Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o poder Executivo a abrir
crédito  adicional  suplementar
para  atender  despesas  do
Instituto de Previdência Municipal
– IPREM-POSSE.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Santo
Antônio de Posse a abrir um crédito adicional especial no
valor  de  R$  120.000,00  (Cento  e  Vinte  Mil  Reais),
consignado nas seguintes dotações:

01.04.29 INSTITUTO PREVIDÊNCIA – IPREM - POSSE
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
0020 Manutenção das Atividades do IPREM
2064 Manutenção das Atividades do IPREM

CATEGORIA DESCRIÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil R$ 100.000,00

3.3.90.47 Obrigações Tributárias R$ 20.000,00

TOTAL R$ 120.000,00

Art. 2º O presente crédito será aberto com recursos
de superávit financeiro, conforme artigo 43, § 1º, inciso I e §
2º da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e servirá para
reforço  das  dotações  orçamentárias  das  despesas
necessárias  para  o  bom  funcionamento  deste  RPPS.

Art. 3º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO
de 2026, o projeto descrito no artigo 1º da presente Lei

Art.  4º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de
abril de 2026.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do
Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................
Lei nº 3847 _________ ___________ _____ __ _de 14 de abril

de 2026
Projeto de Lei nº 057/2026

Autógrafo nº 4.259/2026
Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o poder Executivo a abrir
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crédito  adicional  suplementar
para  atender  despesas  do
Instituto de Previdência Municipal
– IPREM-POSSE.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Santo
Antônio de Posse a abrir um crédito adicional suplementar
no valor  de R$ 1.370.000,00 (Um Milhão e  Trezentos e
Setenta Mil Reais), consignado nas seguintes dotações:

01.04.29 INSTITUTO PREVIDÊNCIA – IPREM - POSSE
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
0020 Manutenção das Atividades do IPREM
2064 Manutenção das Atividades do IPREM

CATEGORIA DESCRIÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

3.1.90.01 APOSENTADORIAS R$ 1.000.000,00

3.1.90.03 PENSÕES R$ 250.000,00

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS R$ 120.000,00

TOTAL R$ 1.370.000,00

Art. 2º O presente crédito será aberto com recursos
de superávit financeiro, conforme artigo 43, § 1º, inciso I e §
2º da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e servirá para
reforço  das  dotações  orçamentárias  das  despesas
necessárias  para  o  bom  funcionamento  deste  RPPS.

Art. 3º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO
de 2026, o projeto descrito no artigo 1º da presente Lei

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de
abril de 2026.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do
Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................
Lei nº 3848 _________ ___________ _____ __ _de 14 de abril

de 2026
Projeto de Lei nº 058/2026

Autógrafo nº 4.260/2026
Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o poder Executivo a abrir
crédito adicional por recebimento
de  Emenda  Par lamentar  –
Incremento  ao  Piso  da  Atenção
Primária.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
crédito  adicional  especial  por  recebimento  de  Emenda
Federal; no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais) de acordo com os artigos 42 e 43 da lei nº 4.320/64.

Art. 2º Fica criada na Lei Orçamentária Anual (LOA)

2026 a seguinte rubrica:
01.02.15 – Secretaria de Saúde
10.301.0340.2098 – Manutenção da Atenção Básica
F.R.  05.033  –  3.3.90.39.00  –  Outros  Serviços  de

Terceiros Pessoa Jurídica-------$ 500.000,00
Art. 3º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO

de 2026, o projeto descrito no artigo 1º da presente Lei.
Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de

abril de 2026.
JOSÉ RICARDO CORTEZ

Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do

Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................
Lei nº 3849 _________ ___________ _____ __ _de 14 de abril

de 2026
Projeto de Lei nº 059/2026

Autógrafo nº 4.261/2026
Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o poder Executivo a abrir
crédito  adicional  especial  por
recebimento de recurso Estadual
do  Fundocamp  (Fundo  de
Desenvolvimento  Metropolitano
de  Campinas)  nº  010/2025.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
crédito  adicional  especial  por  recebimento  de  recurso
Estadual  do  Fundocamp  (Fundo  de  Desenvolvimento
Metropolitano  de  Campinas)  nº  010/2025  objetivando  a
execução de projeto “Centro de Operação de Emergência
da Defesa Civil” no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
na LOA e de acordo com os artigos 42 e 43 da lei  nº
4.320/64 para atendimento de despesas abaixo expressas.

Art. 2º Fica criada na Lei Orçamentária Anual (LOA)
2026 a seguinte rubrica:

01.02.07 – Secretaria de Segurança Pública
05.182.0400.2087 – Departamento de Defesa Civil
F.R. 02.025 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material

Permanente -------------R$ 100.000,00
Art. 3º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO

de 2026, o projeto descrito no artigo 1º da presente Lei.
Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de

abril de 2026.
JOSÉ RICARDO CORTEZ

Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do

Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................
Lei nº 3850 _________ ___________ _____ __ _de 14 de abril
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de 2026
Projeto de Lei nº 060/2026

Autógrafo nº 4.262/2026
Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o poder Executivo a abrir
crédito  adicional  suplementar
para  atender  despesas  do
Instituto de Previdência Municipal
– IPREM-POSSE.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Santo
Antônio de Posse a abrir um crédito adicional especial no
valor  de R$ 100.000,00 (Cem Mil  Reais),  consignado na
seguinte dotação:

01.04.29 INSTITUTO PREVIDÊNCIA – IPREM - POSSE
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
0020 Manutenção das Atividades do IPREM
2064 Manutenção das Atividades do IPREM

CATEGORIA DESCRIÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

3.1.90.86 COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 2º O recurso será proveniente da anulação parcial
da seguinte dotação orçamentária:

01.04.29 INSTITUTO PREVIDÊNCIA – IPREM - POSSE
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
0020 Manutenção das Atividades do IPREM
2064 Manutenção das Atividades do IPREM

CATEGORIA DESCRIÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 3º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO
de 2026, o projeto descrito no artigo 1º da presente Lei

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de
abril de 2026.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do
Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto n. 4342 _ de 14 de abril de 2026

Autoriza o poder Executivo a abrir
crédito adicional suplementar por
anulação,  para  fins  que
especifica.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
crédito  adicional  por  anulação no orçamento vigente do
Município  de  Santo  Antônio  de  Posse,  no  valor  de  R$
300.000,00 (trezentos mil  reais)  na forma do Artigo 41,
inciso II da Lei Federal nº 4.230/64.

Art. 2º Fica criada na Lei Orçamentária Anual (LOA)
2026 a seguinte rubrica:

01.02.07– Secretaria de Segurança Pública
06.181.0410.2089 – Departamento de Trânsito.
F.R.  01.110–3.3.72.39.00–Outros  Serviços  de

Terceiros–Pessoa  Jurídica  ---------R$  300.000,00

Art. 3º O crédito aberto na forma do artigo anterior será
coberto com recursos provenientes de:

01.02.07 – Secretaria de Segurança Pública
Ficha  80  -  06.181.0410.2089  –  Departamento  de

Trânsito
F.R.  01.110  -  3.3.90.39.00  –  Outros  Serviços  de

Terceiros- Pessoa Jurídica-------R$-300.000,00
Art. 4º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO

de 2026, o projeto descrito no artigo 1º da presente Lei.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de

abril de 2026.
JOSÉ RICARDO CORTEZ

Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Decreto n. 4343 _ de 14 de abril de 2026

Autoriza o poder Executivo a abrir
crédito adicional por superávit do
exercício anterior.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
crédito  adicional  especial  no  Orçamento  vigente  do
Município  de  Santo  Antônio  de  Posse  no  valor  total  de
R$57.300,00 (cinquenta e sete mil  e trezentos reais) na
forma do artigo 41, inciso da Lei Federal nº 4.320/644 e
atendimento das despesas abaixo:

Art. 2º Fica criada na Lei Orçamentária Anual (LOA)
2026 a seguinte rubrica:

01.02.10 – Secretaria de Desenvolvimento Social
08.244.0330.2063.0000 – Departamento da Promoção

Social
F.R. 95 – 3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições-----

--------------------------R$ 57.300,00
Art, 3º O crédito adicional de que trata o artigo 1º,

será  coberto  com  recursos  provenientes  do  superávit
financeiro do exercício anterior,  em conformidade com o §
2º  do  Art.  43  da  Lei  4.320  de  17  de  março  de  1964,
correspondente  à  recursos  financeiros  disponíveis  do

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
N

T
O

 A
N

T
O

N
IO

 D
E

 P
O

S
S

E
 (

C
N

P
J 

45
33

11
96

00
01

35
) 

em
 1

4/
04

/2
02

6 
às

 1
9:

10
:2

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
19

a-
db

a1
-e

68
1-

66
bf

-d
b



Terça-feira, 14 de abril de 2026 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 7

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1306

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

município.

Art. 4º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO de
2026, o projeto descrito no artigo 2º da presente Lei.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de
abril de 2026.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Decreto n. 4344 _ de 14 de abril de 2026

Autoriza o poder Executivo a abrir
crédito  adicional  suplementar
para  atender  despesas  do
Instituto de Previdência Municipal
– IPREM-POSSE.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Santo
Antônio de Posse a abrir um crédito adicional especial no
valor  de  R$  120.000,00  (Cento  e  Vinte  Mil  Reais),
consignado nas seguintes dotações:

01.04.29 INSTITUTO PREVIDÊNCIA – IPREM - POSSE
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
0020 Manutenção das Atividades do IPREM
2064 Manutenção das Atividades do IPREM

CATEGORIA DESCRIÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil R$ 100.000,00

3.3.90.47 Obrigações Tributárias R$ 20.000,00

TOTAL R$ 120.000,00

Art. 2º O presente crédito será aberto com recursos
de superávit financeiro, conforme artigo 43, § 1º, inciso I e §
2º da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e servirá para
reforço  das  dotações  orçamentárias  das  despesas
necessárias  para  o  bom  funcionamento  deste  RPPS.

Art. 3º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO
de 2026, o projeto descrito no artigo 1º da presente Lei

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de
abril de 2026.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do
Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Decreto n. 4345 _ de 14 de abril de 2026

Autoriza o poder Executivo a abrir
crédito  adicional  suplementar

para  atender  despesas  do
Instituto de Previdência Municipal
– IPREM-POSSE.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Santo
Antônio de Posse a abrir um crédito adicional suplementar
no valor  de R$ 1.370.000,00 (Um Milhão e  Trezentos e
Setenta Mil Reais), consignado nas seguintes dotações:

01.04.29 INSTITUTO PREVIDÊNCIA – IPREM - POSSE
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
0020 Manutenção das Atividades do IPREM
2064 Manutenção das Atividades do IPREM

CATEGORIA DESCRIÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

3.1.90.01 APOSENTADORIAS R$ 1.000.000,00

3.1.90.03 PENSÕES R$ 250.000,00

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS R$ 120.000,00

TOTAL R$ 1.370.000,00

Art. 2º O presente crédito será aberto com recursos
de superávit financeiro, conforme artigo 43, § 1º, inciso I e §
2º da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e servirá para
reforço  das  dotações  orçamentárias  das  despesas
necessárias  para  o  bom  funcionamento  deste  RPPS.

Art. 3º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO
de 2026, o projeto descrito no artigo 1º da presente Lei

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de
abril de 2026.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do
Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Decreto n. 4346 _ de 14 de abril de 2026

Autoriza o poder Executivo a abrir
crédito adicional por recebimento
de  Emenda  Par lamentar  –
Incremento  ao  Piso  da  Atenção
Primária.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
crédito  adicional  especial  por  recebimento  de  Emenda
Federal; no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais) de acordo com os artigos 42 e 43 da lei nº 4.320/64.

Art. 2º Fica criada na Lei Orçamentária Anual (LOA)
2026 a seguinte rubrica:

01.02.15 – Secretaria de Saúde
10.301.0340.2098 – Manutenção da Atenção Básica
F.R.  05.033  –  3.3.90.39.00  –  Outros  Serviços  de

Terceiros Pessoa Jurídica---------$ 500.000,00
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Art. 3º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO
de 2026, o projeto descrito no artigo 1º da presente Lei.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de
abril de 2026.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do
Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Decreto n. 4347 _ de 14 de abril de 2026

Autoriza o poder Executivo a abrir
crédito  adicional  especial  por
recebimento de recurso Estadual
do  Fundocamp  (Fundo  de
Desenvolvimento  Metropolitano
de  Campinas)  nº  010/2025.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a presente Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
crédito  adicional  especial  por  recebimento  de  recurso
Estadual  do  Fundocamp  (Fundo  de  Desenvolvimento
Metropolitano  de  Campinas)  nº  010/2025  objetivando  a
execução de projeto “Centro de Operação de Emergência
da Defesa Civil” no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
na LOA e de acordo com os artigos 42 e 43 da lei  nº
4.320/64 para atendimento de despesas abaixo expressas.

Art. 2º Fica criada na Lei Orçamentária Anual (LOA)
2026 a seguinte rubrica:

01.02.07 – Secretaria de Segurança Pública
05.182.0400.2087 – Departamento de Defesa Civil
F.R. 02.025 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material

Permanente -------------R$ 100.000,00
Art. 3º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO

de 2026, o projeto descrito no artigo 1º da presente Lei.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de

abril de 2026.
JOSÉ RICARDO CORTEZ

Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do

Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Decreto n. 4348 _ de 14 de abril de 2026

Autoriza o poder Executivo a abrir
crédito  adicional  suplementar
para  atender  despesas  do
Instituto de Previdência Municipal
– IPREM-POSSE.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais:
FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a presente Lei:
Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Santo

Antônio de Posse a abrir um crédito adicional especial no
valor  de R$ 100.000,00 (Cem Mil  Reais),  consignado na
seguinte dotação:

01.04.29 INSTITUTO PREVIDÊNCIA – IPREM - POSSE
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
0020 Manutenção das Atividades do IPREM
2064 Manutenção das Atividades do IPREM

CATEGORIA DESCRIÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

3.1.90.86 COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 2º O recurso será proveniente da anulação parcial
da seguinte dotação orçamentária:

01.04.29 INSTITUTO PREVIDÊNCIA – IPREM - POSSE
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
0020 Manutenção das Atividades do IPREM
2064 Manutenção das Atividades do IPREM

CATEGORIA DESCRIÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 3º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO
de 2026, o projeto descrito no artigo 1º da presente Lei

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de
abril de 2026.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do
Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Decreto n. 4349 _ de 14 de abril de 2026

“Dispõe  sobre  a  execução  dos
recursos  oriundos  do  Prêmio
Excelência Educacional, instituído
pela Resolução SEDUC nº 103, de
26  de  novembro  de  2024,  no
âmbito  das  escolas  da  Rede
Municipal  de  Ensino  de  Santo
Antônio de Posse, Estado de São
Paulo e dá outras providências”.

JOSÉ RICARDO CORTEZ, PREFEITO MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DE POSSE, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 17.414, de 23 de
setembro de 2021, que institui o Plano de Ações Integradas
do Estado de São Paulo – PAINSP;

CONSIDERANDO a Resolução SEDUC n° 103, de 26
de novembro de 2024,  que institui  o  Prêmio Excelência
Educacional e dá providências correlatas;

CONSIDERANDO  para  que  as  unidades  escolares
possam receber tais prêmios, o Município de Santo Antônio
de Posse, formalizou termo de compromisso com o Estado
de São Paulo pela Secretaria Estadual de Educação, nos
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moldes da Lei Federal nº 13.019/2014 em 12 de agosto de
2025;

CONSIDERANDO  que  as  duas  Unidades  Escolares
contempladas são:  EMEF Professora Conceição de Godoi
Menuzzo e EMEIEF Leticia Paganotte Torezan;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  disciplinar,  no
âmbito municipal, o recebimento e a execução dos recursos
financeiros  repassados  pelo  Estado  às  escolas  municipais
premiadas;

CONSIDERANDO,  por  fim,  a  solicitação da Secretaria
Municipal  de  Educação  por  meio  do  Processo  SEI  nº
3548005.4121.00004714/2026-25

DECRETA:
Art.  1º  Fica  autorizada  a  Secretaria  Municipal  de

Educação a reconhecer,  intermediar,  orientar  e fiscalizar  a
execução  dos  recursos  financeiros  recebidos  em
decorrência  do  Prêmio  Excelência  Educacional,  instituído
pela Resolução SEDUC nº 103/2024, no âmbito das escolas
públicas municipais.

Art.  2º  Os  recursos  repassados  pelo  Governo  do
Estado ao Município, por meio do Termo de Compromisso,
deverão  ser  transferidos  em parcela  única  às  unidades
escolares  municipais  premiadas,  para  suas  respectivas
Associação de Pais e Mestres (APMs), conforme Plano de
Aplicação aprovado pelas respectivas Unidades Escolares e
com  acompanhamento  da  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Art. 3º A execução dos recursos será realizada:
§ 1º Diretamente pela unidade escolar, por meio da

respectiva Associação de Pais e Mestres (APM) e deverá
estar compatível com a ação proposta no Cronograma de
Desembolso do Termo de Colaboração firmado.

§ 2º A decisão sobre a forma de execução deverá estar
fundamentada  no  Plano  de  Aplicação  apresentado  e
validado pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 3º A unidade escolar permanecerá responsável pela
justificativa pedagógica e técnica das ações propostas, bem
como pela comprovação de sua realização.

§ 4º Na execução realizada diretamente pela unidade
escolar,  por  meio  da  APM,  deverão  ser  observadas  as
seguintes exigências:

I - Realizar previamente pesquisa de preços com, no
mínimo, três orçamentos distintos para cada aquisição ou
contratação, salvo comprovada inviabilidade devidamente
justificada no processo.

II  –  No  caso  de  orçamentos  extraídos  de  sites  de
comércio  eletrônico  confiáveis,  os  documentos  (prints  ou
PDFs)  deverão  conter:

a) endereço eletrônico (URL) visível;
b) nome do produto ou serviço;
c) valor unitário;
d) valor do frete, se houver;
e )  nome  da  l o ja  ou  vendedor  (no  caso  de

marketplaces) ;
f) data da cotação ou print datado;
g) CNPJ do fornecedor.
Art.  4º  Conforme a  legislação  regular,  os  recursos

deverão ser utilizados exclusivamente para:
§  1º  aquisição  de  materiais  de  consumo  para

atividades administrativas, pedagógicas e de pesquisa;
§  2º  compra  de  bens  duráveis  e  equipamentos

necessários aos diferentes ambientes escolares;

§  3º contratação de serviços  para manutenção das
instalações  físicas,  pequenos  reparos  e  conservação  da
unidade escolar;

§  4º  contratação  de  serviços  para  manutenção  de
equipamentos escolares;

§ 5º desenvolvimento de atividades pedagógicas, de
pesquisa e de formação continuada para os profissionais da
educação.

§ 6º Fica vedada a utilização dos recursos para:
I - Pagamento de despesas com pessoal de qualquer

natureza;
II  –  Contratação  de  serviços  envolvendo  servidores

públicos;
III – Festividades ou comemorações não relacionadas

diretamente ao ensino;
IV – Aluguel de imóveis;
V -  Pagamento de multas,  juros,  encargos ou taxas

administrativas, incluídas tarifas bancárias.
Art.  5º  A  prestação  de  contas  dos  recursos,

transferidos  à  APM  da  respectiva  unidade  escolar,
obedecerá  às  seguintes  diretrizes:

I  -  A  prestação  de  contas  deverá  ser  apresentada
conforme orientação do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A não prestação de contas ou a
comprovação  de  irregularidades  poderá  ensejar  a
devolução  dos  valores  e  aplicação  das  sanções  cabíveis.

Art. 6º Caberá à Secretaria Municipal de Educação:
I – Orientar as unidades escolares quanto à elaboração

do Plano de Aplicação;
II  –  Disponibilizar  modelos  padronizados de plano e

prestação de contas;
III – Avaliar e aprovar os planos apresentados;
IV – Monitorar a execução física e financeira das ações.
Art. 7º Caberá a Secretaria Municipal  de Educação

consolidar  relatório  final  a  ser  enviado  ao  Governo  do
Estado, nos termos do Termo de Compromisso celebrado.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 14 de
abril de 2026.

JOSÉ RICARDO CORTEZ

Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do

Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 11.016 __de 13 de abril de 2026

Dispõe  sobre  nomeação  da
Comissão  Setorial  de  Estágio
Probatório do PRONTO SOCORRO
dá outras providências.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
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Considerando o disposto da Lei Complementar nº 01
de 11 de fevereiro de 2021;

Considerando o disposto no Decreto nº 3.635 de 22
de março de 2021;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Alterar  a  composição  dos  Membros  da

Comissão  Setorial  de  Estágio  Probatório  do  PRONTO
SOCORRO.

Reginaldo Fanti da Silva;
Elaine Maria de Moraes;
Julia Aparecida Maldonado Lopes.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação,  revogando  as  disposições  em contrário,  em
especial a portaria nº 10.747 de 24 de janeiro de 2025.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 13
de abril de 2026.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal
Registre-se  no  setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete do Prefeito e publique-se.
...........................................................................................................

Portaria nº 11.016 _____ __ ______de 13 de abril de
2026

Dispõe  sobre  nomeação  da
Comissão  Setorial  de  Estágio
Probatório do PRONTO SOCORRO
dá outras providências.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto da Lei Complementar nº 01
de 11 de fevereiro de 2021;

Considerando o disposto no Decreto nº 3.635 de 22
de março de 2021;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Alterar  a  composição  dos  Membros  da

Comissão  Setorial  de  Estágio  Probatório  do  PRONTO
SOCORRO.

Reginaldo Fanti da Silva;
Elaine Maria de Moraes;
Julia Aparecida Maldonado Lopes.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação,  revogando  as  disposições  em contrário,  em
especial a portaria nº 10.747 de 24 de janeiro de 2025.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 13
de abril de 2026.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal

Registre-se  no  setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito e publique-se.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Saúde

Portaria n° 374, de 14 de abril de 2026,
da Secretaria de Saúde

Dispõe  sobre  exoneração  de
REGINALDO FANTI  DA SILVA,  do
cargo  (Função  Gratificada)  de

CHEFE  DE  SETOR  e  dá  outras
providências.

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA, Secretária de Saúde
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1°  -  Exonerar REGINALDO FANTI DA SILVA, RG

41.***.***-4,  da  função  gratificada  de  CHEFE  DE  SETOR,  a
partir de 31 de março de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 14
de abril de 2026.

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA
Secretária de Saúde
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete do Prefeito e publique-se
...........................................................................................................

Portaria n° 375, de 14 de abril de 2026,
da Secretaria de Saúde

Dispõe  sobre  exoneração  de
MATHEUS  GABRIEL  ANDRADE
NOBRE  FREZZATO  FERNANDES,
do  cargo  (Função  Gratificada)  de
CHEFE  DE  DIVISÃO e  dá  outras
providências.

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA, Secretária de Saúde
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  -  Exonerar  MATHEUS  GABRIEL  ANDRADE

NOBRE FREZZATO FERNANDES, RG 56.***.***-9, do cargo
(função gratificada) de CHEFE DE DIVISÃO, a partir de 31 de
março de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 14
de abril de 2026.

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA
Secretária de Saúde
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete do Prefeito e publique-se
...........................................................................................................

Portaria n° 376, de 14 de abril de 2026,
da Secretaria de Saúde

Dispõe  sobre  nomeação  de
REGINALDO FANTI DA SILVA, paraE
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a Função Gratificada de CHEFE DE
DIVISÃO e dá outras providências.

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA, Secretária de Saúde
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  -  Nomear  REGINALDO FANTI  DA SILVA,  RG

41.***.***-4,  para  a  função  gratificada  de  CHEFE  DE
DIVISÃO,  a  partir  de  01  de  abril  de  2026.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 14
de abril de 2026.

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA
Secretária de Saúde
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete do Prefeito e publique-se
...........................................................................................................

Portaria n° 378, de 14 de abril de 2026,
da Secretaria de Saúde

Dispõe sobre restrição laboral de
RICARDO MENEZES DE CAMARGO,
cargo  efetivo  de  TÉCNICO  DE
ENFERMAGEM  e  dá  out ras
providências.

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA, Secretária de Saúde
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  -  Conceder  restrição  laboral  ao  funcionário

RICARDO MENEZES DE CAMARGO, RG: 23.***.***-0, cargo
efetivo  de  TECNICO  DE  ENFERMAGEM,  a  partir  de
15/04/2026 até 14/04/2028, por motivo de saúde, conforme
processo 3548005.4121.00005212/2026-11.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 14
de abril de 2026.

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA
Secretária de Saúde

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete
do Prefeito e publique-se
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Educação

Portaria n° 1118, de 14 de abril de 2026,
da Secretaria de Educação

Dispõe  sobre  nomeação  ALINE
CRISTIANE  MARCELINO,  para  o
cargo  efetivo  de  PROFESSOR
TITULAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
e dá outras providências.

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA, Secretária
de  Educação  do  Município  de  Santo  Antônio  de  Posse,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei  Complementar nº
009 de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal  nº
3828 de 01 de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação
de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ALINE CRISTIANE MARCELINO, RG:

40.***.***-9, para o cargo efetivo de PROFESSOR TITULAR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (Concurso 04/2022), em razão do
não  comparecimento  de  CLEIDE  MARQUES  DE  SOUZA,
portaria nº 1113 de 27/03/2026. Nos termos do Art. 9º da
Lei Complementar Municipal nº 01/04, para ocupar a vaga
que consta na Lei Complementar n.24 de 14 de dezembro
de 2023, a partir de 14 de abril de 2026.

Parágrafo  único.  A  nomeada deverá  comparecer  ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 14
de abril de 2026.

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
Secretária de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito e publique-se.
...........................................................................................................

Portaria n° 1119, de 14 de abril de 2026,
da Secretaria de Educação

Dispõe sobre restrição laboral de
JUCÉLIA CAMARGO DOS SANTOS,
cargo efetivo de MERENDEIRA e
dá outras providências.

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA, Secretária
de  Educação  do  Município  de  Santo  Antônio  de  Posse,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei  Complementar nº
009 de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal  nº
3828 de 01 de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação
de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Conceder  restrição  laboral  a  funcionária

JUCÉLIA CAMARGO DOS SANTOS,  RG: 28.***.***-2,  cargo
efetivo  de  MERENDEIRA,  a  partir  de  07/04/2026  atéE
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06/04/2027,  por  motivo  de  saúde,  conforme  processo
3548005.4121.00005056/2026-99.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 14
de abril de 2026.

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
Secretária de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito e publique-se.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo
seletivo

Outros atos de concurso/processo seletivo

EXTRATO DO CONTRATO
Nos termos do Artigo 2º, V da Lei Municipal nº 1644, de

27 de maio de 1997
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio

de Posse.
CONTRATADO(A): SONIA MARIA SANTANA CAETANO
OBJETO:  Contratação  de  serviços  de  Professor  De

Desenvolvimento  Infantil,  por  tempo  determinado  –
Processo  Seletivo  03/2025.

VALOR MENSAL: 3.200,97 (Três mil, duzentos reais e
noventa e sete centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA:  13 de abril  de 2026 a 10 de
outubro 2026.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, aos 13
de abril de 2026.

Maracy Cristina Pavanello de Souza
Secretária de Educação

...........................................................................................................

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
convoca:

ALINE CRISTIANE MARCELINO
Aprovado(a)  e  classificado(a)  no  Concurso  Público  nº

04/2022  para  o  cargo  de  PROFESSOR  TITULAR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I a comparecer neste departamento
no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  a  contar  da  data  da
publicação deste, para tratar de sua nomeação.

Santo Antônio de Posse, 14 de abril de 2026.
Maracy Cristina Pavanello de Souza

Secretária de Educação
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
convoca:

ROBERTA DE CÁSSIA FANTINI
RENATA APARECIDA DA SILVA CASTILHO

MARLI ZANOLI
Aprovados(as)  e  classificados(as)  no  processo  seletivo

simplificado  n°  03/2025  para  a  função  temporária  de
PROFESSOR PEB I- a comparecer neste departamento no
prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  a  contar  da  data  da
publicação  deste,  para  tratar  de  sua  contratação
temporária.

Santo Antônio de Posse, 14 de abril de 2026.
MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA

Secretária de Educação
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação
Editais de notificação

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE
MULTA

A  Fiscalização  de  Posturas  da  Prefeitura  de  Santo
Antônio de Posse, estado de São Paulo,  no exercício de
suas atribuições legais, comunica a lavratura do presente
AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA n° 825/2026,
referente  ao  Processo  Administrativo  n°  322/2026,  ao
contribuinte/interessado/responsável:  REGINALDO
ANTONIO PAVANELLO, inscrito no CPF: 016.XXX.708-XX.

A presente autuação decorre de infração constatada
em desacordo com os dispositivos previstos nos artigos 18,
§ 1° e 2°, 356, parágrafos I e II, 357, 358 e 372 (parágrafo
único), da LC 011A/2010.

Em razão  da  infração,  é  aplicada  a  penalidade  de
multa  no  valor  correspondente  a  10  (dez)  UFESPS,
equivalente a R$ 384,20 (Trezentos e oitenta e quatro reais
e vinte centavos).

De acordo com artigo 220 (I, II e III) da LC 010/2017 e
nos  termos  da  referida  Lei  Complementar  011A/2010,  fica
concedido ao infrator o prazo de 15 (quinze) dias corridos,
contados da data desta publicação, para apresentação de
recurso administrativo ou pagamento da multa, sob pena
de inscrição do débito em dívida ativa, com a adoção de
medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Santo Antônio de Posse, 14 de abril de 2026.
Josemar Anderson da Silva Ribeiro
Secretário Municipal da Fazenda

...........................................................................................................
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO/REPARO

DE CALÇADA
A  Fiscalização  de  Posturas  da  Prefeitura  de  Santo

Antonio de Posse, estado de São Paulo,  no exercício de
suas atribuições e considerando:

1. O art. 181 da Lei 011A/2010:
Art. 181 - Os serviços de construção, reconstrução e

conservação  de  calçadas  são  obrigatórios  e  ficam a  cargo
dos  proprietár ios  dos  imóveis,  obedecendo  as
especificações  do  Código  de  Obras  do  Município.

2. O art. 220 da LC 010/2017:
Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:
III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o

domicílio tributário.
3.  o  retorno  das  notificações  previamente  enviadas

com  as  informações  constantes  no  Cadastro  Imobiliário.
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Resolve:
NOTIFICAR  o(s)  seguinte(s)  proprietário(s)  para

promover, no prazo máximo 70 (setenta) dias corridos, a
partir  desta  publicação,  a  execução  da  construção  da
calçada, em atendimento ao disposto no art. 181, da Lei
011A/2010  (Código  de  Posturas)  e  art.  72  a  83  da  Lei
08/2010 (Código de Obras e Edificações).

Ressalta-se  que  os  serviços  de  construção,
reconstrução e conservação de calçadas são obrigatórios e
ficam a cargo dos proprietários dos imóveis, obedecendo as
especificações  do  Código  de  Obras  do  Município,  art.  80,
inciso I, II e III, conforme determinado pelo Código de Obras
e  Edificações.  O  não  cumprimento  desta,  dentro  do  prazo
acima,  implicará  na  aplicação de  penalidade pecuniária,
conforme dispõe os art. 357 e 358 da lei 011A/2010.

Cadastro: 2598
Matrícula: 04.0001.0348.00.01.0
Área: 12100,00 m²
Proprietário:  RIWENDA  –  CONSTRUÇÕES  E

NEGOCIOS  IMOBILIARIOS  LTDA
Logradouro: Rua Imaculada Conceição, n. 200 – Centro
Santo Antônio de Posse, 14 de abril de 2026.
Josemar Anderson da Silva Ribeiro
Secretário Municipal da Fazenda

...........................................................................................................
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DE

ESTABELECIMENTO
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura do Município

de  Santo  Antônio  de  Posse,  Estado  de  São  Paulo,  no
exercício  de  suas  atribuições  legais  e  considerando  o
disposto nos artigos 280 a 285 da Lei nº 011A/2010 (Código
de Posturas), especialmente:

Art.  280  –  Nenhum  estabelecimento  de  produção,
comércio, indústria e de prestação de serviços de qualquer
natureza poderá instalar-se ou iniciar suas atividades no
Município sem prévia licença da Prefeitura.

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
dele tiverem conhecimento, que, em virtude de terem sido
improfícuas as tentativas de notificação por via postal, com
aviso  de  recebimento,  ficam  NOTIFICADA  a  empresa
CEMITÉRIO PARQUE DAS ACÁCIAS SS LTDA, inscrita no CNPJ
sob  nº  01.XXX.907/0004-XX,  situada  a  rua  Imaculada
Conceição,  n.  200  –  centro,  para  que  promova  a
regularização do estabelecimento no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data de publicação deste edital.

O não cumprimento da presente notificação,  no prazo
estipulado,  implicará  na  aplicação  das  penalidades
cabíveis, inclusive multa, conforme previsto na legislação
vigente.

Santo Antônio de Posse, 14 de abril de 2026.
Josemar Anderson da Silva Ribeiro
Secretário Municipal da Fazenda

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

1º TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA
(Publicação por Omissão)

Joseani D. Bassani Torres, Pregoeira, DECLARA para os
devidos fins legais e de direito, Concorrência Pública nº.
010/2025,  Processo  Administrativo  nº.  4351/2025,
Concessão Onerosa do Uso de Quiosques em áreas Públicas
do Município de Santo Antônio de Posse/SP, de acordo com
o ANEXO I  –  Termo  de  Referência  e  demais  condições
estabelecidas no edital, foi considerado DESERTA.

Santo Antônio de Posse, 09 de fevereiro de 2026.
Joseani D. Bassani Torres
Agente de Contratação

...........................................................................................................
2º TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA
Joseani D. Bassani Torres, Pregoeira, DECLARA para os

devidos fins legais e de direito, Concorrência Pública nº.
010/2025,  Processo  Administrativo  nº.  4351/2025,
Concessão Onerosa do Uso de Quiosques em áreas Públicas
do Município de Santo Antônio de Posse/SP, de acordo com
o ANEXO I  –  Termo  de  Referência  e  demais  condições
estabelecidas no edital, foi considerado DESERTA.

Santo Antônio de Posse, 14 de abril de 2026.
Joseani D. Bassani Torres
Agente de Contratação

...........................................................................................................
COMUNICADO DE ANULAÇÃO

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  197/2026  (processo
SEI nº 3548005.4121.00002889/2026-06)

Pregão Eletrônico nº 009/2026
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR LOTE
OBJETO:  Registro  de  preço  visando  a  aquisição  de

gêneros  alimentícios  hortifrutigranjeiros  para  atender  os
alunos da rede municipal de ensino de Santo Antônio de
Posse/SP, de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência
e demais condições estabelecidas neste edital.

I  -  Considerando  a  Decisão  proferida  pelo  Egrégio
Tribunal  de  Contas  Estadual  de  São  Paulo,  conforme
Processo TCESP nº. TC-007698.989.26-6, FICA ANULADO o
Edital de Pregão Eletrônico nº. 009/2026.

II - Publique-se.
Santo Antônio de Posse, 14 de abril de 2026.
Leticia Granzier Secchinatto
Pregoeira

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Com  fundamento  na  Lei  14.133/2021  e  Decreto

Municipal nº. 3.919/2023, ADJUDICO a licitante vencedora,
CONTROL ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº 13.435.123/0001-05, no item abaixo e
HOMOLOGO a decisão, nos exatos termos que constam da
Ata da Sessão do Pregão Eletrônico, cujo teor integra este
ato para todos os efeitos de direito do Pregão Eletrônico
N°  024/2026,  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°
684/2026,  cujo  objeto  é  a  Contratação  de  empresa
especializada para a ampliação e manutenção do sistema
de  automação  e  monitoramento  do  tratamento  e  da
distribuição de água do Dae , ficando autorizada, portanto,
a celebração do Contrato para a aquisição do objeto do
certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 13 de abril de 2026.
GIOVANI LUCAS BARBOSAE
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SECRETÁRIO DE SANEAMENTO
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO
Na publicação do Extrato da Ata de Registro de Preço

nº021/2026,  veiculada  em  10/04/2026  no  Jornal  Oficial  de
Santo Antonio de Posse,

onde se lê:
César Augusto Carnio Lopes
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SANEAMENTO
Leia-se:
Giovani Lucas Barbosa
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SANEAMENTO
Permanecem  inalteradas  as  demais  informações

constantes  no  referido  extrato.
Santo Antonio de Posse, 13 de abril de 2026.
Joseani D. Bassani Torres
Pregoeira

...........................................................................................................

Despachos
Despachos

P R O C E S S O  S E I  n º
3548005.4121.00005060/2026-57

INTERESSADO:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL

ASSUNTO:  Pagamento  Indenizatório  –  OLIVEIRA  &
FRAZÃO LTDA – ME.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante responsável pela
Gestão e Fiscalização Contratual e parecer jurídico, realizo
o reconhecimento da dívida relativa aos serviços prestados,
consequentemente,  AUTORIZO  o  pagamento  por
indenização a empresa – OLIVEIRA & FRAZÃO LTDA –
ME,  inscrita sob CNPJ: 27.950.098/0001-02,  pelo valor
total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), onerando
a  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a  n º
010210.08.244.0330.2024.3.3.90.39.89,  nos  termos  da
Nota  de  Reserva  nº  269/2026.

II  –  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 14 de abril de 2026.
SILVANA PINCK CORTEZ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
...........................................................................................................

Da: Secretaria Municipal de Saúde
Interessada: Progresso Med Distribuidora Ltda
Assunto:  Notificação  sobre  descumprimento

contratual  -  atraso  na  entrega  de  medicamentos
NOTIFICAÇÃO

I  -  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,
especialmente no ofício emitido pela Secretária Municipal
de Saúde, constata-se que essa Administração providenciou
a  adequada  requisição  dos  medicamentos,  tentou
solucionar  amigavelmente  tal  caso  e,  ainda  assim,  a
empresa  PROGRESSO  MED  DISTRIBUIDORA  LTDA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.  46.709.597/0001-49,  NÃO

ENTREGOU  OS  MEDICAMENTOS  REQUERIDOS,
deixando de atender o pactuado em Contrato. Assim,
a  Contratada  fica  sujeita  às  sanções  administrativas
previstas no item 23 do Edital do Pregão Eletrônico n.
43/2025.

II  -  Nesse  sentido,  pela  legalidade,  assim  como
proporcionalidade  e  razoabilidade  do  ato,  fica  a  empresa
PROGRESSO  MED DISTRIBUIDORA  LTDA,  inscrita  no
CNPJ sob o n. 46.709.597/0001-49, nos termos do disposto
nos  arts.  155  a  163  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021,
INTIMADA  a  entregar  os  medicamentos  e,  querendo,
apresentar defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis,  a  contar  da publicação da presente notificação,  sob
pena de aplicação de sanção de multa de 20% (vinte
inteiros  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do
contrato, nos seguintes termos:

23.1.3.  Multa  compensatória  em  valor  não
inferior a 0,5% do valor estimado do contrato e não
superior a 30%, nas seguintes infrações:

23.1.3.2.  dar  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

III - Fica autorizada, desde já, vista dos autos, para
esse fim, no Departamento de Licitações de Santo Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse - SP, 01 de abril de 2026.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

Secretária Municipal de Saúde
PMSAPOSSE

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO Nº 509/2026
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  INSTITUIÇÕES  DE

ENSINO  PARA  INSTITUIR  O  PROGRAMA  MUNICIPAL
UNIVERSIDADE  PARA  TODOS  (PROUNI  MUNICIPAL)  NO
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE, NOS TERMOS DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 002 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

DATA  E  LOCAL  PARA  ENTREGA  DOS  ENVELOPES
PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
até o dia 18 de maio de 2026 às 12:00 horas no Paço
Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse, situado
na Praça Chafia Chaib Baracat,  nº  351,  Vila  Esperança em
Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL NA ÍNTEGRA: à disposição dos interessados na
sede da Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no
endereço eletrônico site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os
interessados poderão retirá-lo.

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 13 de abril de 2026.
MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026
PROCESSO Nº 979/2026
TIPO: Menor Valor por Item
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antônio  deE
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Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados que se encontra aberto nesta Prefeitura, ao
Pregão Eletrônico nº 029/2026.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
materiais de informática - desertos e fracassados do
PE 007/2026 - para a Scretária de Segurança Pública
de  Santo  Antônio  de  Posse/SP,  de  acordo  com o
ANEXO I – Termo de Referência e demais condições
estabelecidas neste edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 29 de abril de 2026 , às 09:00 horas, no
site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 14 de abril de
2026 .

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 13 de abril de 2026.
MARCO ANTONIO FRANCO DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
Nos termos do artigo 91, da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 3.919/2023, 
a Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o presente extrato de 
contratação. 
 
Pregão Eletrônico nº 014/2026 – Processo Administrativo nº 516/2026. 

  Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio De Posse. 
Objeto: Aquisição de carretinha basculante destinada ao departamento de trânsito 
pertencente a Secretária de Segurança Pública de Santo Antônio de Posse/SP. 
Contrato n° 019A/2026. 
Empresa: ALTA FREQUÊNCIA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
29.920.016/0001-02 
 

 
O valor total registrado deste Contrato é de R$ 4.090,00 (Quatro mil e noventa reais).  
O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, a iniciar-se em 06 de abril de 2026, encerrando-se em 05 de abril 
de 2027. 
 

Santo Antônio de Posse, 13 de abril de 2026. 
 

 
MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Extrato
Extrato
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Nos termos do artigo 91, da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 3.919/2023, 
a Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o presente extrato de 
contratação. 
 
Pregão Eletrônico nº 016/2026 – Processo Administrativo nº 525/2026. 

  Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio De Posse. 
Objeto: Registro de Preço visando aquisição de Insumos para controle de 

Diabetes. 
Ata de Registro de Preços n° 022A/2026. 
Empresa: CEPALAB LABORATÓRIOS S.A, inscrita no CNPJ sob nº 02.248.312/0001-44 
 

 
 
O valor total registrado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 72.000,00 (Setenta e 
dois mil reais).  O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (Doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, a iniciar-se em 06 de abril de 2026, 
encerrando-se em 05 de abril de 2027, podendo ser prorrogado por idêntico 
período, desde que comprovado o preço vantajoso e até o limite de 02 (dois) anos, 
na forma do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

Santo Antônio de Posse, 13 de abril de 2026. 
 

 

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
Nos termos do artigo 91, da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 3.919/2023, 
a Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o presente extrato de 
contratação. 
 
Pregão Eletrônico nº 014/2026 – Processo Administrativo nº 516/2026. 

  Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio De Posse. 
Objeto: Aquisição de carretinha basculante destinada ao departamento de trânsito 
pertencente a Secretária de Segurança Pública de Santo Antônio de Posse/SP. 
Contrato n° 019B/2026. 
Empresa: F.S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.552.540/0001-
02. 
 

 
O valor total registrado deste Contrato é de R$ 1.170,00 (Um mil e cento e setenta 
reais).  O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, a iniciar-se em 06 de abril de 2026, encerrando-se em 05 de 
abril de 2027. 
 

Santo Antônio de Posse, 13 de abril de 2026. 
 

 
MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Nos termos do artigo 91, da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 3.919/2023, 
a Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o presente extrato de 
contratação. 
 
Pregão Eletrônico nº 016/2026 – Processo Administrativo nº 525/2026. 

  Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio De Posse. 
Objeto: Registro de Preço visando aquisição de Insumos para controle de 

Diabetes. 
Ata de Registro de Preços n° 022B/2026. 
Empresa: SG TECNOLOGIA CLÍNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 61.485.900/0011-32 
 

 
 
O valor total registrado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 27.000,00 (Vinte e 
sete mil reais).  O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (Doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, a iniciar-se em 06 de abril de 2026, 
encerrando-se em 05 de abril de 2027, podendo ser prorrogado por idêntico 
período, desde que comprovado o preço vantajoso e até o limite de 02 (dois) anos, 
na forma do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

Santo Antônio de Posse, 13 de abril de 2026. 
 

 

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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1 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 
                   Rua Santo Antonio, 400 - Centro – Fone/Fax: (0xx19) 3896-1676/ 3896-3342 – Santo Antônio de Posse/SP 

              e-mail: secretaria@camarasaposse.sp.gov.br / site: www.camarasaposse.sp.gov.br 

  

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2026 
 

EDITAL COMPLETO 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE, Estado de São Paulo, faz 
saber que realizar-se-á neste município, o CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2026, através da 
empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda., coordenado pela Comissão Organizadora de 
Acompanhamento do Concurso Público, nomeada através da Portaria n.º 07/2026, de 06 de 
abril de 2026, objetivando o provimento de vaga do cargo público relacionado no subitem 1.2. 
deste Edital, regido pelo Regime Jurídico Estatutário conforme Lei Complementar Municipal 
n.º 01, de 25 de julho de 1991, e alterações posteriores, que disciplina o Regime Jurídico dos 
Funcionários Públicos do Município de Santo Antônio de Posse, instituído pela Lei n. 1341, de 
31 de janeiro de 1991, criado e sob o regramento da Lei Complementar n.º 14, de 16 de 
dezembro de 2025 e demais legislações pertinentes, mediante as condições a seguir 
estabelecidas: 
 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse se reserva no direito de convocar a 
quantidade de candidatos até o limite descrito na coluna “N° de Vaga” da tabela constante do 
subitem 1.2 deste Edital, podendo, a seu critério, conforme conveniência e oportunidade da 
administração pública, convocar candidatos até o limite de vagas criadas para o referido cargo 
constante do Quadro de Pessoal e/ou convocar os candidatos para vagas que venham a ser 
criadas, no respectivo cargo público. 
 

1. DO CARGO PÚBLICO 
 

1.1. A Lei Complementar n.º 14, de 16 de dezembro de 2025 e o “Anexo I” deste Edital, 
contém a descrição sumária das atribuições a serem desempenhadas pelos candidatos, se 
aprovados e chamados em lista de classificação, ao cargo público previsto e enumerado no 
quadro do subitem 1.2. 

1.2. O cargo público a ser provido, carga horária de trabalho e salário são os 
constantes do quadro abaixo.  
 

N.º de 
Vaga 

Denominação do Cargo Público Carga Horária 
Vencimento R$ 

(abril/2026) 

01 TÉCNICO FINANCEIRO 30 horas semanais 4.000,00 p/mês 

 
1.3. Constituem vantagens oferecidas pela Câmara Municipal de Santo Antônio de 

Posse: 
1.3.1. Auxílio Alimentação - Resolução nº 121/2025 de 15 de dezembro de 2025; 
1.3.2. Reembolso de convênio médico - lei complementar nº 022, de 12 de dezembro 

de 2023; 
1.3.3. Abono Assiduidade - Lei complementar nº 013, de 14 de maio de 2009; 
1.3.4. Vale Refeição - Resolução nº 102/2023, de 01 de fevereiro de 2023. 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Concursos

Concursos
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1.4. A lotação e a fixação do horário de trabalho para o cargo público em processo de 
seleção serão estabelecidas pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, em escalas 
que atendam as necessidades dos serviços públicos. 
  1.5. Fica a critério da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, convocar ou não 
os candidatos aprovados neste Concurso Público, mediante avaliação do impacto financeiro e 
orçamentário em folha de pagamento, obedecendo aos limites impostos com gastos de 
pessoal através da legislação que suporta a matéria, em especial, a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, no conhecimento e na tácita 
aceitação pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital. 

2.2. As inscrições serão realizadas “on-line via Internet” a partir das 09h00min do dia 
24 de abril de 2026 até às 23h59min59seg do dia 24 de maio de 2026, observado o horário 
oficial de Brasília/DF, através do site: www.sigmaassessoria.com.br 

2.2.1. A Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse e a empresa Sigma Assessoria 
Administrativa Ltda., não se responsabilizarão por solicitação de inscrição via Internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamentos de linha, ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

2.2.2. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o 
documento para o pagamento da taxa correspondente a título de ressarcimento de despesas 
com materiais e serviços, na importância de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais). 

2.2.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência 
bancária ou correspondente bancário, até o dia 25 de maio de 2026, através de ficha de 
compensação por código de barras (Não será aceito pagamento da taxa de inscrição pelo 
correio, fac-símile, depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, TED, 
PIX, ordem de pagamento ou depósito em conta corrente, condicional ou fora do 
período estabelecido de 24 de abril a 25 de maio de 2026, ou por qualquer outro meio 
não especificado neste Edital), respeitando-se, para tanto, o horário das atividades da rede 
bancária.  

2.2.4. A Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse e a empresa Sigma Assessoria 
Administrativa Ltda., em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com 
data posterior ao dia 25 de maio de 2026.  As solicitações de inscrições realizadas com 
pagamento após esta data não serão acatadas. 

2.2.5. O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela 
empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda., através do banco, da confirmação do 
pagamento de sua taxa de inscrição, no valor estipulado neste Edital.  

2.3. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve 
remeter à Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse ou a empresa Sigma Assessoria 
Administrativa Ltda. cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei.  

2.4. Os candidatos com deficiência deverão verificar o disposto para encaminhamento 
dos documentos necessários, sob pena de ter a preferência prejudicada, nos termos do item 
10 deste Edital. 

2.5. A Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse e a empresa Sigma Assessoria 
Administrativa Ltda. não se responsabilizarão pelas coincidências de datas e horários de 
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provas e quaisquer outras atividades, mesmo que em outro processo de seleção. Neste caso, 
o candidato deverá optar por prestar somente uma das provas, a seu critério. 

2.6. Os candidatos inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal; que estarem comprovadamente desempregado, carente ou receber 
até 02 (dois) salários mínimos por mês ou serem doadores de sangue, nos termos da 
Lei Municipal nº 3798/2025, poderão requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
desde que atendidas às exigências a seguir relacionadas e obedecendo aos seguintes 
procedimentos: 

2.6.1. Os candidatos que se enquadrem em uma das situações descritas no item 
anterior e desejam requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição do concurso público 
deverão efetuar normalmente sua inscrição no site da empresa Sigma, na forma estabelecida 
no item 2.2. deste Edital, deixando apenas de efetuar o pagamento do boleto bancário.  

2.6.2. A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada somente no período de 24 
de abril a 28 de abril de 2026, e, para tanto, o candidato deverá:  

2.6.3. Acessar o site www.sigmaassessoria.com.br e escolher a opção ISENÇÃO 
DE TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher o formulário gerado (informações obrigatórias), 
anexando/enviando digitalmente (upload), os documentos abaixo solicitados e finalizar sua 
inscrição.  

2.6.3.1. No caso de candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal, chamado de CadÚnico, de que trata o Decreto nº 11.016, de 29 de 
março de 2022:  

a) Uma via do Requerimento de Isenção e Declaração conforme Anexo II deste Edital, 
devidamente preenchida e assinada; 

b) cópia do CPF e do RG ou CNH; 
c) Cartão emitido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome ou do 

documento que comprove o cadastro do candidato no CadÚnico do referido Ministério, com a 
expressa apresentação do NIS. 

2.6.3.2. No caso de candidato desempregado, carente ou receber até 02 (dois) 
salários mínimos por mês:  

a) Uma via do Requerimento de Isenção e Declaração conforme Anexo II deste Edital, 
devidamente preenchida e assinada; 

b) cópia do CPF e do RG ou CNH; 
c) Comprovante de residência do candidato (atualizado dentro do prazo de 90 dias); 
d) Comprovante de renda do candidato, conforme as situações descritas abaixo:  
Se empregado CLT: holerites/contracheques dos últimos 3 meses e páginas da CTPS 

(identificação + último contrato/atual).  
Se pensionista: comprovantes de pagamento/recebimento dos últimos 3 meses.  
Se Aposentado ou Beneficiário do INSS: extrato de pagamento do Meu INSS (ou 

carta de concessão/ demonstrativo) dos últimos 3 meses.  
Se Autônomo: DECORE assinada por contador com CRC ativo ou declaração de 

rendimentos com cópia do carnê-leão/IRPF; se MEI, DAS recentes e 
DASNSIMEI/faturamento.  

Se Desempregado: páginas da CTPS com baixa do último vínculo, CNIS (extrato de 
vínculos) e, se for o caso, comprovante de seguro-desemprego (ou declaração de ausência de 
renda).  

Sem renda formal: Extratos bancários dos últimos 3 meses.  
Se Estudante ou Estagiário: comprovante de bolsa /estágio.  
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Se Recebedor de outras rendas: pensão alimentícia (comprovante dos últimos 3 
meses/decisão), aluguéis (contrato/recibos dos últimos 3 meses), benefícios assistenciais 
(BPC), outros (extratos bancários dos últimos 3 meses).   

2.6.3.2.1 A isenção deste item somente será concedida para aqueles interessados que 
comprovarem residir no município de Santo Antônio de Posse no mínimo há 02 (dois) anos.  

2.6.3.2.2. Deverá ser entendido por desempregado todo aquele que não possua 
relação de emprego com pessoa física e/ou jurídica, que não esteja em estágio remunerado, 
não seja profissional autônomo, e que, não possua nenhuma fonte de renda ou provento 
próprio e de seus familiares (pensão). 

2.6.3.2.3. Se no ato da inscrição o candidato desempregado estiver recebendo ou 
tenha direito a receber parcelas do seguro-desemprego, o mesmo não terá direito a gozar dos 
benefícios da isenção da taxa de inscrição; 

2.6.3.3. No caso de candidato doador de sangue, nos termos da Lei Municipal nº 
3798/2025:  

a) Uma via do Requerimento de Isenção e Declaração conforme Anexo II deste Edital, 
devidamente preenchida e assinada; 

b) cópia do CPF e do RG ou CNH; 
c) cópia do comprovante da doação expedido por entidade coletora, o qual deverá 

conter: nome completo do doador, RG do doador, CPF do doador, data e demais dados 
referentes as doações realizadas. 

2.6.3.3.1. Deverá ser entendido por doador de sangue todo aquele que tenha efetuado 
doação não inferior a 2 (duas) vezes no período de 12 (doze) meses imediatamente anteriores 
à data da publicação do edital do certame. 

2.6.3.3.2. Considera-se, para fins do benefício previsto nesta Lei, somente a doação de 
sangue promovida a órgão oficial ou organização credenciada pela União, pelo Estado ou 
Município. 

2.6.4. Os documentos relacionados nos subitens 2.6.3.1. a 2.6.3.3. deverão ser 
digitalizados em um único arquivo, no formato PDF, e enviados eletronicamente em formulário 
próprio disponibilizado no processo de inscrição do candidato. As digitalizações ilegíveis 
serão desconsideradas. 

2.6.4.1. Os documentos deverão ser digitalizados em um único arquivo em formato 
PDF, com no máximo 2 MB. Entende-se por “digitalizado” o documento escaneado a partir de 
seu documento original, sendo desconsiderado documento “fotografado” ou ainda outro meio 
que não permita a sua perfeita identificação. A digitalização deve ser em tamanho real do 
documento, sem qualquer tipo de redução ou ampliação, sendo utilizada a proporção de 1 
para 1. Documento digitalizado em tamanho diverso ao original não será considerado, sendo 
indeferido. Da mesma forma, deve-se manter o esquema original de cores do documento, ou 
seja, sendo um documento “colorido” deve ser digitalizado mantendo o mesmo padrão de 
cores, sob pena de indeferimento, em caso de alterações.  

2.6.5. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a 
retirada de documentos após o período de pedido de isenção.    

2.6.6. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá 
indeferido seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição.   

2.6.7. Todas as informações prestadas no “Anexo II” - Requerimento de Isenção do 
Pagamento da Taxa de Inscrição e nas declarações firmadas são de inteira responsabilidade 
do candidato, assim como a idoneidade dos documentos encaminhados, tornando-se nulos 
todos os atos delas decorrentes, além de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em 
lei, em especial no art. 299 do Código Penal, em caso de irregularidade constatada. 

2.6.7.1. A qualquer tempo, inclusive no momento da nomeação do candidato, Câmara 
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Municipal de Santo Antônio de Posse e a empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda. 
poderão solicitar a apresentação dos documentos originais ou cópia autenticada em cartório. 
Comprovada a inexatidão ou inautenticidade dos documentos, o candidato estará sujeito a 
responder pelos Crimes de Falsidade previstos nos artigos 296 a 311 do Código Penal. 

2.6.7.2. Apurada alguma informação falsa na declaração prevista nos subitens 2.6.3.1 
a 2.6.3.3. deste Edital, o requerente terá sua inscrição cancelada, além de responder pelas 
cominações legais civis e criminais cabíveis. 

2.6.8. O fato de o candidato solicitar isenção e enviar os documentos descritos neste 
subitem não configura a concessão automática da isenção, devendo a documentação ser 
analisada pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse e a empresa Sigma Assessoria 
Administrativa Ltda.. No caso de indeferimento, o interessado somente terá sua inscrição 
efetivada se gerar o boleto/ e efetuar o pagamento, conforme dispõe este Edital. 

2.6.9. O Edital de deferimento ou não do pedido de isenção, será divulgado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município (https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse), no 
quadro de aviso da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, localizada à Rua Santo 
Antônio, n.º 400 - Centro - Santo Antônio de Posse/SP, e, em caráter meramente informativo 
nos sites: www.sigmaassessoria.com.br e www.camarasaposse.sp.gov.br, no dia 08 de maio 
de 2026. 

2.6.10. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá automaticamente sua 
inscrição efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento.   

2.6.11. O candidato deverá acompanhar esse Edital, e caso sua documentação não 
seja considerada em ordem terá seu requerimento de isenção indeferido, podendo participar 
do Concurso através do pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.12. Caso o pedido seja indeferido, o que ocorrerá apenas pela falta de 
comprovação documental solicitada, pela apresentação de documentação que não comprove 
a situação pleiteada, ou por solicitação da isenção fora dos prazos estabelecidos, o candidato 
ainda poderá participar do Concurso Público, imprimindo e pagando o boleto bancário até o 
dia 25 de maio de 2026, na forma do item 2.2. deste Edital.  

2.6.13. Do indeferimento caberá recurso administrativo dentro do prazo e conforme 
estabelecido no item 8 deste Edital. 

2.6.14. O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida e 
não recolher o valor da taxa até a data do vencimento, não terá sua inscrição efetivada.  

2.6.15. Será eliminado do concurso público o candidato que, não atendendo, à época 
de sua inscrição, aos requisitos legais, tenha obtido, com emprego de fraude ou qualquer meio 
que evidencie má fé, a isenção da taxa de inscrição de que trata este subitem.  

2.6.16. A eliminação importará a anulação da inscrição e dos demais atos praticados 
pelo candidato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

2.7. Os pedidos de inscrições dos candidatos serão recepcionados pela empresa 
Sigma Assessoria Administrativa Ltda., que se manifestará pelo deferimento ou indeferimento 
da inscrição. 
  2.7.1. O Edital de deferimento das inscrições, com os respectivos números que lhe 
forem atribuídos, bem como, a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições indeferidas 
serão divulgadas no Diário Oficial Eletrônico do Município 
(https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse), no quadro de aviso da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Posse, localizada à Rua Santo Antônio, n.º 400 - Centro - 
Santo Antônio de Posse/SP, e, em caráter meramente informativo nos sites: 
www.sigmaassessoria.com.br e www.camarasaposse.sp.gov.br. 
  2.7.2. O candidato deverá acompanhar esse Edital, bem como, a relação de 
candidatos deferidos para confirmar sua inscrição. 
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2.7.2.1. Caso a inscrição não tenha sido deferida ou processada poderá o candidato 
impetrar recurso administrativo dentro do prazo e conforme estabelecido no item 8 do Edital, 
apresentando suas alegações e documentação comprobatória de pagamento, se for o caso. 

2.7.3. Uma vez confirmada à inscrição e o pagamento, o seu nome passará a constar 
do Edital de Deferimento das Inscrições, devidamente retificado e republicado. 

2.7.4. Se mantido o indeferimento ou o não processamento, o candidato será eliminado 
do Concurso Público, não assistindo direito à devolução da taxa de inscrição. 
 

3. DOS REQUISITOS 
 
  3.1. São requisitos essenciais para ingresso e preenchimento do cargo público: 

  3.1.1. Escolaridade e Registro Profissional: 
3.1.1.1. Ensino Superior completo em Ciências Contábeis, Administração, Economia 

ou áreas afins; 
3.1.1.2. Registro no respectivo conselho de classe, quando aplicável (CRC, CRA, 

CORECON); 
3.1.1.3. Conhecimentos básicos em legislação orçamentária e financeira pública (Lei 

4.320/64, LRF, LOA, PPA, LDO). 
  3.1.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição 

Federal; 
  3.1.3. Ter, na data da convocação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
  3.1.4. Estar quites com a Justiça Eleitoral;  

3.1.5. Estar devidamente regularizado junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda, através da Secretaria da Receita Federal; 
  3.1.6. Se do sexo masculino, comprovar estarem satisfeitas suas obrigações para com 
o Serviço Militar; 
  3.1.7. Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 
  3.1.8. Gozar de saúde física e mental compatíveis com as atividades a serem 
desempenhadas no exercício do cargo público, comprovada em prévia inspeção médica 
oficial; 
  3.1.9. Possuir os necessários documentos de identificação pessoal e profissional; 
  3.1.10. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (federal, estadual ou 
municipal) em consequência de processo administrativo (justa causa ou a bem do serviço 
público); 

3.1.11. Não ocupar cargo, emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis 
previstos no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal; 

3.1.12. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com a idade igual ou superior 
àquela fixada para aposentadoria compulsória. 

3.2. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da convocação, deverá comprovar todos os 
requisitos acima elencados.  

3.3. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação 
obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso Público. 
 

4. DA PROVA OBJETIVA 
 

4.1. O Concurso Público constará de prova objetiva para todos os candidatos inscritos, 
de caráter eliminatório e classificatório, visando o grau de conhecimento teórico do candidato 
necessário ao desempenho do cargo público, e será composta de 30 (trinta) questões de 
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múltipla escolha com 4 (quatro) alternativas (A, B C e D) cada, sendo apenas uma correta, de 
acordo com o Programa da Prova Objetiva constante do Item 6, conforme segue: 

 

Disciplinas 
Quantidade de 

Questões 
Peso Total 

Matemática 07 2,0 14,0 
Português 07 2,0 14,0 
Informática 06 2,0 12,0 

Conhecimentos Específicos 20 3,0 60,0 
total 40 - 100,0 

 
4.2. As questões de conhecimentos específicos visam aferir as noções básicas 

relacionadas ao conteúdo ocupacional do cargo público ou de sua formação profissional. 
4.3. A bibliografia relativa às matérias fica livre, para que o candidato opte pelo autor 

ou autores que melhor lhe convier e que, preferencialmente, discorram sobre os temas do 
“Programa de Prova”, visto que a extensão, a complexidade e a subjetividade dos diversos 
assuntos impedem a indicação de uma bibliografia determinada e inflexível. 
 

5. DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

5.1. A prova objetiva prevista inicialmente para o dia 14 de junho de 2026, domingo, 
será realizada em local a ser divulgado por ocasião da homologação das inscrições acolhidas 
ao presente Processo de Seleção, através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município (https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse), no quadro de aviso da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, localizada à Rua Santo Antônio, n.º 400 - 
Centro - Santo Antônio de Posse/SP, e, em caráter meramente informativo nos sites: 
www.sigmaassessoria.com.br e www.camarasaposse.sp.gov.br. 

5.1.1. Em razão do número de candidatos, as provas objetivas poderão ser aplicadas 
em outros dias, horários e locais, do que o previsto inicialmente.  

5.1.2. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de 
realização da prova objetiva e o comparecimento no horário determinado. 

5.2. Na data de realização da prova, os candidatos deverão se apresentar, no mínimo, 
com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário determinado para o início das mesmas, 
munidos do documento original de identidade oficial em papel e caneta esferográfica azul ou 
preta de material transparente, sem o que não serão admitidos à prova.  

5.2.1. A apresentação do comprovante de inscrição (cartão de convocação) e 
comprovante de pagamento será exigida caso, eventualmente, o nome do candidato não 
constar na Lista de Sala. 

5.2.2. O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 

5.2.3. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF, certidão de 
nascimento, título eleitoral, carteira de motorista (modelo antigo/ sem foto), carteira de 
estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem cópias de documentos de 
identificação, ainda que autenticados, ou protocolos de entrega de documentos. 

5.2.4. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade, 
Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Passaporte, 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal, 
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tenham valor de documento de identidade e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia 
na forma da Lei nº 9.503/97). 

5.2.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência policial com data de no máximo 30 
(trinta) dias antes da data de realização das provas, bem como, outro documento que o 
identifique. 

5.2.5.1. No caso desta situação o candidato poderá ser submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas em formulário próprio de ocorrências. 

5.2.5.2. A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

5.2.6. O candidato que não apresentar documento original de identidade oficial em 
papel, na forma definida nos subitens acima, não poderá fazer a prova e será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

5.2.6.1. Não será aceito DOCUMENTO DIGITAL para realização das provas. 
5.2.7. A empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda. reserva-se o direito de efetuar 

procedimentos adicionais de identificação, a fim de garantir a plena integridade do Concurso 
Público. 

5.3. Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar nas 
Listas de Presença, mas este tiver em seu poder o respectivo comprovante de pagamento 
efetuado nos moldes previstos neste Edital, o candidato poderá participar deste Concurso 
Público, devendo, para tanto, preencher formulário específico no dia da realização da prova 
objetiva. 

5.3.1. A inclusão de que trata o subitem anterior será realizada de forma condicional, 
sujeita à posterior verificação da referida regularidade. 

5.3.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

5.4. No horário marcado para o início da prova, será recolhida a lista de presença, não 
sendo admitidos candidatos atrasados, sob qualquer pretexto. 

5.5. Não serão admitidos nos locais de prova, os candidatos que se apresentarem 
após o horário estabelecido para os exames. 

5.6. A empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda. reserva-se o direito de efetuar 
filmagem nas salas de provas, como recurso adicional para evitar fraudes.  

5.6.1. As imagens serão preservadas na forma da lei. 
5.7. Durante a realização da prova não será permitido, sob pena de exclusão do 

Concurso Público, a consulta de nenhuma espécie de legislação, livros, revistas, folhetos ou 
anotações, bem como o uso de máquina calculadora, relógio de qualquer tipo, agenda 
eletrônica ou similar, aparelhos sonoros, telefone celular ou qualquer outro tipo de 
equipamento receptor e emissor de mensagens, assim como, uso de boné, gorro, chapéu, 
óculos de sol, protetores auriculares e outros acessórios similares, como também não será 
admitida comunicação entre os candidatos. 

5.7.1. Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelho 
celular, contudo, se levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias 
retiradas, e acondicionados em envelopes de segurança fornecidos pela Sigma, juntamente 
com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato 
irá prestar a prova.  

5.7.1.1. Pertences que não puderem ser acondicionados nos envelopes deverão ser 
colocados no chão sob a guarda do candidato.  
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5.7.1.2. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato.  
5.7.2. O candidato que for surpreendido na sala de provas portando qualquer pertence 

ou equipamento não permitido, em especial o telefone celular fora do envelope de segurança 
fornecido pela Sigma, mesmo que desligado, (off-line) ou dentro dela, porém ligado, (on-line) 
será excluído do Concurso Público, devendo imediatamente entregar sua respectiva prova e 
retirar-se das dependências do local de aplicação das provas, podendo inclusive responder 
criminalmente por tentativa de fraude em processos seletivos. 

5.8. O tempo de duração da prova será de 01h (uma hora) no mínimo e 03h (três 
horas) no máximo, inclusive para a marcação no cartão de respostas/gabarito. 

5.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude 
de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova.  

5.10. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, 
poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira no formulário de inscrição, 
observando os procedimentos a seguir.  

5.10.1. A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo 
horário para o qual foi convocada, com o acompanhante e a criança.  

5.10.2. A criança deverá ser acompanhada de um adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado.  

5.10.3. Não será disponibilizado pelos organizadores, pessoa responsável para a 
guarda da criança, sendo que sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de 
realização da prova.  

5.10.4. No momento da amamentação, a candidata lactante deverá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.  

5.10.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a 
criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que 
tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.  

5.10.6. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da 
candidata.  

5.11. Excetuada a situação prevista no subitem anterior, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização de 
qualquer prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso 
Público. 

5.12. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 
deverá, no dia da prova, solicitar ao fiscal da sala, formulário específico para tal finalidade.  

5.12.1. O formulário deverá ser datado e assinado pelo candidato e entregue ao fiscal.  
5.12.2. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar 

a sala de coordenação no local em que estiver prestando a prova.  
5.12.3. O candidato que não atender aos termos deste subitem deverá arcar, 

exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
5.13. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, no 

momento do rompimento do lacre dos envelopes, na presença dos candidatos. 
5.14. O candidato deverá assinalar suas respostas no cartão de respostas/gabarito, 

que lhe será entregue no início da prova. 
5.14.1. Somente serão permitidos assinalamentos no cartão de respostas/gabarito 

feitos pelo próprio candidato, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros. 
5.14.2. O preenchimento do cartão de respostas/gabarito será de inteira 

responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas na capa do caderno de questões e no cartão de respostas/gabarito. 
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5.14.3. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão de 
respostas/gabarito serão de inteira responsabilidade do candidato. 

5.14.4. Na correção do cartão de respostas/gabarito, será atribuída nota zero às 
questões rasuradas com mais de uma opção assinalada ou em branco. 

5.14.5. Sob nenhuma hipótese haverá a substituição do cartão de respostas/gabarito 
por erro do candidato. 

5.15. No decorrer da prova se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica ou 
irregularidade na formulação de alguma questão deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala 
que, consultada a coordenação, encaminhará solução imediata ou anotará na folha de 
ocorrências para posterior análise. 

5.15.1. Lapsos ou pequenos erros de digitação, bem como, pequenos erros de 
impressão, não terão o condão de anular questões cujo conteúdo esteja elaborado de forma a 
não prejudicar o entendimento geral dos candidatos. 

5.15.2. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos 
a todos os candidatos, independentemente da formulação dos recursos administrativos. 

5.16. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Examinador/Fiscal, o Caderno de 
Questões e o cartão de respostas/gabarito, bem como, todo e qualquer material cedido para 
execução da prova, podendo, no entanto, copiar no gabarito auxiliar o resultado de suas 
questões para posterior conferência. 

5.16.1. O cartão de respostas/gabarito será disponibilizado no site 
www.sigmaassessoria.com.br, para consulta e posterior conferências, por meio de acesso à 
“área do candidato”. 

5.17. O caderno de prova será disponibilizado no site www.sigmaassessoria.com.br, 
por meio de acesso à “área do candidato” exclusivamente durante o prazo de interposição de 
recursos administrativos contra questões e gabarito preliminar. 

5.18. Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala, a 
fim de assinar ou rubricar os cartões de respostas/gabaritos, a ata da prova e o lacre do 
envelope de devolução juntamente com o Fiscal e Coordenador, sendo liberados somente 
quando todos a tiverem concluído. 
 5.19. Não haverá segunda chamada ou repetição da prova, nem mesmo início da 
prova após o horário fixado, qualquer que seja o motivo alegado, importando a ausência ou 
atraso do candidato na sua eliminação. 
 5.20. Sob nenhuma alegação será feita a prova fora dos locais pré-estabelecidos. 

5.21. O candidato deve se retirar do recinto ao término da prova objetiva. 
5.22. O não comparecimento para realização da prova excluirá automaticamente o 

candidato do Concurso Público. 
 

6. DO PROGRAMA DA PROVA OBJETIVA 
 

6.1. Matemática: Operações e resolução de situações problemas envolvendo números 
naturais, inteiros, racionais e irracionais. Razão, proporção e regra de três simples e 
composta. Funções do 1º e 2º grau; Função exponencial. Progressão aritmética e progressão 
geométrica. Trigonometria no triângulo retângulo; Teorema de Tales e Teorema de Pitágoras. 
Matrizes, determinantes e sistemas lineares. Análise combinatória. Probabilidade. Estatística: 
Interpretação de gráficos e tabelas, medidas de tendência central (moda, média, mediana). 
Matemática financeira: Porcentagem, Juros simples e juros compostos. Poliedros. Perímetros 
e áreas de figuras planas; Áreas e volume do cubo, do prisma, da pirâmide, do cilindro reto, do 
cone e da esfera. Raciocínio Lógico. 
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6.2. Português: fonologia; ortografia; acentuação; pontuação; crase; estrutura e 
formação das palavras; verbos; substantivos; artigos; adjetivos; advérbios; pronomes; 
numerais; preposições; conjunções; interjeições; sintaxe; termos essenciais da oração; termos 
integrantes da oração, termos acessórios da oração e vocativo; orações subordinadas 
substantivas; orações subordinadas adjetivas; orações subordinadas adverbiais; orações 
coordenadas, concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; discurso direto, 
discurso indireto e discurso indireto livre; coesão e coerência; significação das palavras: 
sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras; interpretação de texto. 
  6.3. Informática: Conhecimentos básicos de informática: Sistema Operacional 
Microsoft Windows. Microsoft Office: Editor de textos Word e planilhas eletrônicas de cálculo 
Excel. Backup e recuperação de dados. Utilização de serviços (e-mail e web). Internet. 
ferramentas Microsoft Office. 

6.4. Conhecimentos Específicos: Orçamento Público: Processo Orçamentário; 
Planos, Programas, Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anual; Orçamento - Programa. 
Plano Plurianual: Dispositivo Constitucional - Definição e Objeto. Prazos e Vigência. Lei 
Orçamentária Anual: Conceituação. Conteúdo. Princípios orçamentários. Competência. 
Vigência e Prazos. A organização do processo de elaboração do orçamento. Lei de Diretrizes 
Orçamentárias: Função; Princípios Básicos; Prazos e Vigência. Execução Orçamentária: 
Quadro de Detalhamento da Despesa; Créditos Orçamentários; Empenho; Liquidação; 
Pagamento; Restos a Pagar; Despesas de Exercícios Anteriores. Sistema Orçamentário: As 
Classificações Orçamentárias - Institucional e Funcional Programática; Categorias 
Econômicas - Receita; Categorias Econômicas - Despesa. Contabilidade Pública: Legislação 
básica (Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64); Conceito, objeto e princípios fundamentais; 
Regimes contábeis; Campo de aplicação. Receita e despesa orçamentária: conceito, 
classificação e estágios; Créditos adicionais; Receitas e Despesas Extra orçamentárias: restos 
a pagar, depósitos, serviços da dívida a pagar e débitos de tesouraria; Adiantamentos para 
posterior prestação de contas; Balanços financeiro, patrimonial e orçamentário e 
demonstrativo das variações patrimoniais; Inventário na administração pública. Controle da 
Administração: Tipos e formas de controle; Controle Administrativo; Controle Legislativo; 
Controle Interno. Conhecimentos sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
101, de 04 de maio de 2000 e alterações) e Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429, de 
02 de junho de 2002 e alterações). Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município de Santo 
Antônio de Posse; Regimento Interno da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse; Lei 
Orçamentária Anual - LOA, Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
do Município de Santo Antônio de Posse. Demais conhecimentos compatíveis com as 
atribuições do cargo público. 
 

7. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 

  7.1. A prova objetiva conterá 40 (quarenta) questões com testes de múltipla escolha. 
 7.2. A prova objetiva será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, consideradas as 
disciplinas constantes do programa de prova.  

7.2.1. Será considerado aprovado o candidato que obtiver soma de pontos igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos, computados os pontos das disciplinas em conjunto. 
 7.3. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente de valor da 
nota final. 
 7.4. No caso de empate na classificação final, serão adotados os seguintes critérios 
para desempate, no que couber: 
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 7.4.1. Preferência ao candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até 
a data desse Edital, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, sendo dada a preferência 
sempre ao candidato com maior idade considerando-se dia, mês e ano de nascimento, dentre 
aqueles com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 

7.4.2. Preferência ao candidato que tiver o maior número de pontos na disciplina de 
Conhecimentos Específicos; 

7.4.3. Preferência ao candidato que tiver o maior número de pontos na disciplina de 
Matemática; 

7.4.4. Preferência ao candidato que tiver o maior número de pontos na disciplina de 
Português; 

7.4.5. Preferência ao candidato que tiver o maior número de pontos na disciplina de 
Informática; 

7.4.6. Preferência ao candidato com maior idade, sendo esta inferior a 60 anos 
considerando-se dia, mês e ano de nascimento. 
 7.4.7. Alistado como jurado pelo Presidente do Tribunal de Júri, nos termos do art. 440 
do Código de Processo Penal;  

7.4.8. Vencedor de sorteio, caso persista o empate após os critérios anteriores. 
 7.4.8.1. O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos 
empatados, de acordo com o seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, 
conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal, do sorteio 
imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria 
Federal for par, a ordem será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

8. DOS RECURSOS 
 

8.1. Os recursos administrativos ou pedidos de revisão de provas ou notas poderão ser 
interpostos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da realização ou 
publicação do evento que lhe deu origem. 

8.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente através do 
site www.sigmaassessoria.com.br, a partir das 08h00min do primeiro dia até as 17h00min do 
último dia útil de recurso. 

8.2.1. Para interposição do recurso administrativo, o candidato deverá acessar a “área 
do candidato” informando seu CPF e senha, selecionar o respectivo processo de seleção, e 
após, clicar no link do recurso que será disponibilizado somente durante o prazo estabelecido 
no subitem acima.  

8.2.2. A partir daí, será aberto o formulário de recurso que deverá ser completado com 
os dados requisitados e, no qual deverão ser oferecidas as razões do recurso, de forma 
objetiva e devidamente embasadas, contendo justificativa pormenorizada sendo liminarmente 
indeferidos aqueles que não tenham fundamentação e embasamento ou que se baseiam em 
razões subjetivas. 

8.3. O embasamento referente aos recursos administrativos contra a prova objetiva 
deverá referenciar a bibliografia eventualmente utilizada de forma completa (obra, autor, 
páginas), devendo-se, quando possível, disponibilizar o link para acesso das informações 
ofertadas. Prevalecerá na análise dos recursos administrativos o conteúdo programático e/ou 
no enunciado da questão, em relação a qualquer outra apresentada.  

8.4. A interposição de recursos administrativos ou pedidos de revisão de provas ou 
notas não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 
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8.5. Após julgados os recursos administrativos em face do gabarito preliminar e/ou da 
prova objetiva, será publicado o gabarito oficial, com as modificações necessárias que 
eventualmente possam ocorrer, e, publicado o Resultado e Classificação Preliminar da Prova 
Objetiva. 

8.5.1. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de 
alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os 
candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os 
obtiveram, independente de recurso administrativo. 

8.6. Depois de julgados os recursos administrativos apresentados contra o Resultado e 
Classificação Preliminar da Prova Objetiva, será publicado o Resultado e Classificação Final 
do Concurso Público, com as alterações ocorridas, se for o caso. 

8.6.1. Caso haja procedência, o recurso administrativo interposto contra o Resultado e 
Classificação Preliminar da Prova Objetiva poderá eventualmente alterar a Classificação Inicial 
obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior. 

8.7. No caso de recurso administrativo em pendência à época da realização de alguma 
das etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte. 

8.8. A disponibilização da resposta aos recursos administrativos interpostos ser feita no 
site www.sigmaassessoria.com.br, por meio de consulta individual na “área do candidato”, na 
data prevista no Anexo III deste edital.  

8.9. É vedado o requerimento de exibição de provas de terceiros a qualquer outro 
candidato, bem como, revisão de recurso administrativo, recurso do recurso ou recurso 
administrativo de gabarito oficial definitivo e Resultado e Classificação Final do Concurso 
Público. 

8.10. A Comissão Fiscalizadora para Concurso Público constitui última instância para 
recurso administrativo, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais. 

8.11. O candidato que não for aprovado, não terá seu nome configurado na lista a ser 
publicada. 
 

9. DA NOMEAÇÃO 
 

  9.1. A convocação para nomeação do candidato aprovado será feita na ordem de 
classificação e na medida das necessidades. 

9.2. A simples aprovação no Concurso não gera direito a nomeação, pois a Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Posse convocará apenas o número de aprovados que, de 
acordo com seu critério, julgar necessário. 
  9.3. Por ocasião da nomeação, o concursado fica sujeito ao regime empregatício 
adotado pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, especialmente à aprovação em 
exame médico admissional de caráter eliminatório que poderá ser realizado na Unidade de 
Saúde do Município ou através de empresa de Medicina de Saúde Ocupacional, a critério da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, que servirá de avaliação da capacidade física, 
mental e psicológica conforme o caso, de acordo com o cargo público para o qual candidatou-
se, estando ainda, submetido ao disposto na Lei Complementar Municipal n.º 01, de 25 de 
julho de 1991 e alterações posteriores, que disciplina o Regime Jurídico dos Funcionários 
Públicos do Município de Santo Antônio de Posse, instituído pela Lei n. 1341, de 31 de janeiro 
de 1991. 

9.4. A convocação oficial para posse e preenchimento do cargo será feita mediante 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
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(https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse), através do endereço indicado no 
ato da inscrição ou qualquer outro meio de convocação hábil e eficaz a critério da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Posse.  

9.4.1. A Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse não se responsabilizará por 
alterações de endereço sem comunicação prévia por parte do candidato. 

9.4.2.  O Candidato classificado é totalmente responsável pelo acompanhamento das 
publicações referente aos editais de convocação. 

9.4.3. Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) por ocasião das 
inscrições poderão receber aviso da convocação por este meio, de forma não oficial, não se 
responsabilizando a Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse pelo não recebimento do 
correio eletrônico em virtude de bloqueios de antivírus, firewall, spam ou outros problemas 
relacionados a configurações de computadores ao funcionamento da internet, prevalecendo, 
para todos os efeitos legais, a convocação postal com aviso de recebimento. 

9.5. O candidato convocado deverá comparecer na data e local determinado, 
apresentando os documentos exigidos para comprovação dos requisitos para a atribuição nos 
termos do item 3 deste Edital, bem como outros eventualmente solicitados por ocasião da 
convocação. 

9.6. O candidato convocado que no ato da posse se omitir, declinar ou não comparecer 
será entendido como desistência da nomeação. 
 9.7. Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função pública, 
acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, 
deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante 
contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de 
compatibilidade de horários.    
 9.8. Os candidatos aprovados e nomeados estarão sujeitos a estágio probatório de até 
03 (três) anos. 

9.9. Poderão ser admitidos servidores com vínculo de trabalho por prazo determinado, 
se valendo da lista de classificados e durante o prazo de validade do concurso, sem prejuízo 
do oferecimento de ingresso definitivo, observada a legislação pertinente e os casos de 
acúmulo legal, de acordo com a Constituição Federal. 

9.10. A apresentação da documentação e comprovação dos requisitos essenciais de 
ingresso ao serviço e preenchimento do cargo público, constantes do item 3 deste Edital, 
deverá ocorrer por ocasião da convocação do candidato aprovado para nomeação ao cargo 
público. 
 9.11. A não apresentação da documentação e comprovação dos requisitos por ocasião 
da convocação eliminará o candidato do Concurso Público, anulando todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis às falsidades da 
declaração constante da ficha de inscrição. 
 

10. DAS INCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

10.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) 
das vagas existentes ou das que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público, 
desde que o cargo público pretendido seja compatível com a deficiência que possuem, 
conforme estabelece o artigo 37, § 1°, do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296/2004, que regulamentam a Lei nº 7.853/1989 e alterações 
posteriores.  

10.2. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas pela legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas 
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em Concurso Público, devendo ser observada a compatibilidade das atribuições do cargo 
público com a deficiência de que são portadoras.  

10.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para a posse no cargo público para o qual pretende concorrer, 
conforme especificado no presente Edital.  

10.4. Na hipótese de aplicação do percentual resultar número fracionado, a fração será 
arredondada para 1 (uma) vaga, se igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); se inferior a 0,5 
(cinco décimos) a fração será desprezada. 

10.5. As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de deficiência, se não 
providas por falta de candidatos ou pela reprovação no certame, serão preenchidas pelos 
candidatos da ampla concorrência, observada a ordem classificatória.  

10.6. O candidato que se declarar com deficiência deverá marcar a opção no 
formulário de inscrição e enviar/anexar digitalmente (upload), exclusivamente através do 
site www.sigmaassessoria.com.br e durante o período de inscrições, o laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID.  

10.6.1. O laudo médico deve ser digitalizado em formato PDF, com no máximo 2 MB. 
Entende-se por “digitalizado” o documento escaneado a partir de seu documento original, 
sendo desconsiderado documento “fotografado” ou ainda outro meio que não permita a sua 
perfeita identificação. A digitalização deve ser em tamanho real do documento, sem qualquer 
tipo de redução ou ampliação, sendo utilizada a proporção de 1 para 1. Documento 
digitalizado em tamanho diverso ao original não será considerado, sendo indeferido. Da 
mesma forma, deve-se manter o esquema original de cores do documento, ou seja, sendo um 
documento “colorido” deve ser digitalizado mantendo o mesmo padrão de cores, sob pena de 
indeferimento, em caso de alterações.  

10.6.2. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo 
médico não configura participação automática na concorrência desta modalidade, devendo o 
laudo passar por análise de cumprimento do disposto nesse Edital.  

10.6.3. No caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas 
de ampla concorrência.  

10.7. O laudo médico deverá ser emitido contendo às seguintes exigências:  
a) ter data de emissão de até 06 (seis) meses anteriores ao último dia de inscrição 

deste Edital; 
b) constar o nome do candidato e assinatura do médico responsável pela emissão do 

laudo;  
c) a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10), bem como, a causa da 
deficiência;  

d) a indicação, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações;  
e) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do 

exame de audiometria recente, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das 
inscrições;  

f) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame 
de acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até 6 
(seis) meses anteriores ao último dia das inscrições.  

10.8. O laudo que não atender às exigências contidas neste Edital não terá validade, 
ficando o candidato impossibilitado de concorrer às vagas destinadas às pessoas com 
deficiência.  
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10.9. O candidato que se declarar deficiente no ato da inscrição e não entregar o laudo 
médico será desconsiderado como tal e não poderá, posteriormente, alegar essa condição 
para reivindicar qualquer garantia legal no Concurso Público.  

10.10. Será divulgado no site www.sigmaassessoria.com.br a lista dos candidatos que 
tiverem deferidos ou indeferidos suas inscrições na condição de deficiência.  

10.10.1. O candidato cuja inscrições na condição de deficiência for indeferida poderá 
interpor recurso nos prazos definidos no subitem 8.1. deste Edital, por meio do formulário 
eletrônico disponível na área do candidato.  

10.11. A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá 
aos mesmos critérios adotados para os demais candidatos.  

10.12. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de 
aposentadoria por invalidez.  

10.13. Os termos deste capítulo apenas possibilitam ao candidato a inscrição como 
pessoa com deficiência, mas não isentam o mesmo de pagamento do valor da inscrição.  

10.14. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer 
atendimento especial, indicando as condições de que necessita para a realização das provas, 
conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99.  

10.15. A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga 
reservada às pessoas com deficiência, devendo ainda, quando convocado, submeter-se à 
perícia médica que será promovida pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse.  

10.15.1. A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência 
do candidato classificado.  

10.16. O não cumprimento do disposto neste item, a reprovação na perícia médica ou 
o não comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas que forem destinadas 
aos candidatos em tais condições.  

10.16.1. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será 
excluído do processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e 
criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato.  

10.17. Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se 
enquadrar como pessoa com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado em todas as 
fases do Concurso Público, continuará figurando apenas na lista de classificação geral do 
cargo público, desde que se encontre no quantitativo de corte previsto para ampla 
concorrência em cada etapa, quando houver; caso contrário, será eliminado do certame.  

10.18. Caso a perícia médica confirme a deficiência declarada pelo candidato 
classificado, ele será convocado nessa condição, ficando a cargo de uma equipe 
multiprofissional, instituída nos moldes do artigo 43 do Decreto Federal nº 3.298/99, a 
avaliação da compatibilidade entre a natureza da deficiência apresentada pelo candidato e as 
atribuições inerentes ao cargo público para o qual foi nomeado.  

 
11. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
11.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das 

provas deverá indicar, no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais 
necessários, tais como: sala de fácil acesso, prova ampliada, transcritor de prova, intérprete 
de Língua Brasileira de Sinais (Libras), tempo adicional ou outras condições as quais deverão 
estar claramente indicadas.  

11.1.1. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de 
viabilidade e de razoabilidade.  
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11.2. Será divulgado no site www.sigmaassessoria.com.br a lista dos candidatos que 
tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das 
provas.  

11.2.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor 
recurso nos prazos definidos no subitem 8.1. deste Edital, por meio do formulário eletrônico 
disponível na área do candidato.  

11.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
provas deverá solicitar atendimento especial para tal fim, conforme subitem 5.10. deste Edital.  

11.4. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova 
especial ampliada serão oferecidas provas nesse sistema.  

11.4.1. Para tanto, o candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova 
ampliada, entre 16 ou 20.  

11.4.2. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em 
fonte 16.  

11.5. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização 
das provas, deverá apresentar Laudo Médico expedido por especialista da área de sua 
deficiência justificando tal necessidade, bem como, o tempo adicional que necessite. 

11.5.1. O tempo adicional eventualmente concedido será limitado a 01 (uma) hora. 
11.5.2. A apresentação de Laudo Médico justificativo de tempo adicional deverá 

obedecer às mesmas normas, prazos e condições de apresentação do Laudo médico 
atestando a condição de deficiência do candidato, conforme disposto nos subitens 10.6 e 10.7 
deste Edital.  

11.6. O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento 
do formulário de inscrição via internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar 
conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a Sigma por 
meio do Fale Conosco (e-mail) para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro 
formal e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

  12.1. O candidato, ao inscrever-se, está aceitando todas as disposições deste Edital e 
da legislação vigente. 

12.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que 
verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do 
candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, 
civil e criminal. 
  12.3. O candidato deverá manter, durante o prazo de validade deste Concurso Público, 
o seu endereço atualizado para eventuais convocações, junto à Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Posse, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão 
competente convocá-lo por falta da citada atualização. 
  12.4. Este Concurso Público terá vigência de 02 (dois) anos, e poderá ser prorrogado 
por uma vez e por igual período, a contar da data de sua homologação, a juízo da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse. 

12.5. Em hipótese alguma será restituída a taxa de inscrição. 
12.6. Em sendo decorrido o prazo de auditoria das contas municipais por parte dos 

órgãos fiscalizadores, respeitando ainda, o disposto na Lei Federal n.º 7144/83, de 23 de 
novembro de 1983, e, não se caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração das 
provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso 
Público os registros eletrônicos. 
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12.7. Por razões de ordem técnica e de segurança a empresa Sigma Assessoria 
Administrativa Ltda. reserva-se o direito de não fornecer, em hipótese alguma, nenhuma cópia 
do caderno de provas a candidato, autoridades ou a instituição de direito público ou privado, 
mesmo após o encerramento do Concurso Público.  

12.8. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de 
classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a homologação publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município (https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse), e, 
disponível em caráter meramente informativo, nos sites: www.sigmaassessoria.com.br e 
www.camarasaposse.sp.gov.br. 

12.9. O Candidato é totalmente responsável pelo acompanhamento das informações 
referente ao presente Concurso Público, através de publicações no Diário Oficial Eletrônico do 
Município (https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse), no quadro de aviso da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, localizada à Rua Santo Antônio, n.º 400 - 
Centro - Santo Antônio de Posse/SP, e, em caráter meramente informativo nos sites: 
www.sigmaassessoria.com.br e www.camarasaposse.sp.gov.br. 

12.9.1. As informações ou mensagens disponibilizadas através dos meios eletrônicos 
são em caráter meramente informativo não reproduzindo efeito legal devido a suscetibilidade 
de erros ou falhas de comunicação, valendo para tanto, as informações obtidas através de 
publicações no Diário Oficial Eletrônico do Município 
(https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse) e no quadro de aviso da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Posse. 

12.10. A Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse e a empresa Sigma Assessoria 
Administrativa Ltda. não recomendam nenhuma apostila preparatória para o presente 
Concurso Público, bem como, não aprovam a comercialização e nem fornecerão nenhuma 
apostila deste gênero, não se responsabilizando pelo conteúdo de qualquer produto adquirido 
pelo candidato. 

12.11. A elaborações dos editais, das provas, sua aplicação e correção, bem como a 
classificação dos aprovados, ficará sob a responsabilidade da empresa Sigma Assessoria 
Administrativa Ltda., devidamente contratada para tais fins. 

  12.12. As informações sobre o presente Concurso Público, até a publicação da 
classificação final serão prestadas pela empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda., por 
meio de mensagem eletrônica enviada através do e-mail: sigma@sigmaassessoria.com.br ou 
do link “fale conosco” disponível no site: www.sigmaassessoria.com.br, sendo que após a 
competente homologação serão de responsabilidade da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Posse. 

12.13. O cronograma de datas previstas constante do “Anexo III” poderá sofrer 
alterações devido às situações adversas ao andamento do presente Concurso Público.    

12.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de 
Acompanhamento do Concurso Público, “ad referendum” do Senhor Presidente da Câmara 
Municipal. 

12.15. Caberá ao Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse a 
homologação do resultado final do presente Concurso Público. 

 
Santo Antônio de Posse, 13 de abril de 2026. 

 
 
 

ADALBERTO BERGO FILHO 
Presidente da Câmara 
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“ANEXO I” 
 
 
 A descrição sumária das atividades a serem desempenhadas pelos candidatos, se aprovados 
e chamados em lista de classificação, aos cargos públicos previstos e enumerados no subitem 
1.2 do Edital são as seguintes: 
 
* TÉCNICO FINANCEIRO 
 
I - Planejar, organizar, coordenar e executar atividades financeiras e orçamentárias no âmbito 
da Câmara Municipal; 
II - Elaborar, acompanhar e analisar a execução orçamentária e financeira; 
III – Contas a pagar e receber; 
IV – Conferência de boletos e notas fiscais; 
V – Responsável pelas liquidações, pagamentos e baixas; 
VI – Responsável por adiantamentos e prestações de contas; 
VII - Prestar suporte técnico à presidência, comissões e demais setores em assuntos 
financeiros; 
VIII - Atender órgãos de controle interno e externo, fornecendo informações e documentos 
quando requisitado; 
IX - Realizar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pela chefia imediata. 
X. Zelar pela correta aplicação das normas da Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 
legislações correlatas; 
XI- Executar o controle de Almoxarifado, mantendo atualizados os estoques de entrada e de 
saída de materiais, zelando para que não haja desperdícios e falta de materiais; 
XII – Responsável por elaboração de orçamentos,  compras e serviços gerais de pequena 
monta; 
XIII - Despachar, com Presidente, toda documentação do setor financeiro; 
XIV – Executar atividades correlatas que lhe forem determinadas, pelos superiores. 
XV – Assinar, juntamente com o Presidente e o Contador, os balancetes, balanças e outros 
documentos. 
XVI – Intermediar a abertura e fechamento de contas bancarias quando necessário; 
XVII – Pesquisar, analisar, planejar e propor a implantação de serviços de interesse da 
Câmara Municipal; 
XVIII – Analisar gastos efetuados pelos Vereadores através de sistema, informando em 
parecer ao Presidente sobre sua legalidade; 
XIX – Arquivar todos os processos financeiros, Empenhos, Liquidações, Pagamentos 
Contratos. 
XX- Inserir documentação da área financeira no Portal da Transparência do órgão quando 
necessário; 
XXI – Responsável pelos bens patrimoniais, inventários, conferencias de bens em suas 
respectivas salas e demais serviços relacionados a bens patrimoniais. 
 

Santo Antônio de Posse, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

ADALBERTO BERGO FILHO 
Presidente da Câmara 
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“ANEXO II” 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 
a/c: Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público 
 

NOME:  

RG:  

CPF:  

ENDEREÇO:  

E-MAIL/CELULAR  

 
Venho pelo presente requerer isenção ou do pagamento da taxa de inscrição do referido Concurso 

Público, pois encontro-me enquadrado na situação de candidato: 
(     )  inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, sendo que para tal 

apresento nesta oportunidade: a) cópia do CPF e do RG ou CNH; b) Cartão emitido pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome ou do documento que comprove o cadastro do candidato no CadÚnico 
do referido Ministério, com a expressa apresentação do NIS.  

 (     )  desempregado, carente ou receber até 02 (dois) salários mínimos por mês, sendo que para 
tal apresento nesta oportunidade: a) cópia do CPF e do RG ou CNH; b) Comprovante de residência; c) 
comprovante de renda. 

(     )  doador de sangue, sendo que para tal apresento nesta oportunidade: a) cópia do CPF e do RG 
ou CNH; b) cópia do comprovante da doação expedido por entidade coletora. 

 
DECLARO, sob as penas da lei, que: 
(marcar apenas o campo adequado à sua situação)  
 
(     )  sou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, e que, atendo 

à condição de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022; 
(     )  estou na condição de desempregado carente ou receber até 02 (dois) salários mínimos por 

mês; 
(     )  sou doador de sangue, nos termos da Lei Municipal nº 3798/2025;  
 
DECLARO que tenho conhecimento do Edital do Concurso Público n.º 001/2026, e em especial que 

deverei efetuar concomitantemente a presente solicitação, a minha inscrição para o referido Concurso Público no 
site www.sigmaassessoria.com.br. DECLARO ter ciência de que a isenção dependerá da análise dos documentos 
que ora apresento para comprovar minha situação de enquadramento em face das disposições legais, e que, 
deverei acompanhar a divulgação do Edital de deferimento ou não do pedido de isenção, e caso a documentação 
por mim apresentada não seja considerada em ordem terei meu requerimento de isenção indeferido, podendo 
participar do Concurso Público através do pagamento da taxa de inscrição. DECLARO que as informações por mim 
prestadas para a obtenção dos benefícios de isenção do pagamento de taxa de inscrição no referido Concurso 
Público são verdadeiras. Declaro, por fim, estar ciente dos termos da legislações vigentes que regem esta isenção, 
em especial de que serei eliminado do Concurso Público caso tenha obtido, com emprego de fraude ou qualquer 
meio que evidencie má fé para obtenção dos benefícios da isenção da taxa de inscrição, o que importará a 
anulação da inscrição e dos demais atos por mim praticados no âmbito do referido Concurso Público, sem prejuízo 
da aplicação de outras sanções cabíveis, mesmo que tal seja posteriormente comprovado.    

 
Santo Antônio de Posse, ______ de _______________ de 2026. 

 
______________________________________ 

(assinatura do candidato) 
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ANEXO III - CRONOGRAMA PREVISTO DE DATAS 
  

EVENTOS 
DATAS 

PREVISTAS 

Divulgação e Publicação do Edital Completo 14.04.2026 

Período de Interposição de recursos administrativos contra os termos do Edital 15.04 a 17.04.2026 

Divulgação da resposta aos recursos administrativos contra o Edital 23.04.2026 

Republicação do Edital Completo caso haja alteração em função de recursos 
administrativos acolhidos 

24.04.2026 

Período de inscrições na modalidade “on-line via Internet” 24.04 a 24.05.2026 

Período de requerimento de isenção da Taxa de Inscrição 24.04 a 28.04.2026 

Publicação do Edital de deferimento ou não dos pedidos de isenção 08.05.2026 

Período de interposição de recursos contra indeferimentos de isenção 11.05 à 13.05.2026 

Divulgação da resposta aos recursos contra indeferimentos de isenção 18.05.2026 

Republicação do Edital de deferimento ou não dos pedidos de isenção caso haja 
alteração em função de recursos administrativos acolhidos 19.05.2026 

Último dia para recolhimento da Taxa de Inscrição 25.05.2026 

Publicação do Edital de Homologação de Inscrições, Inscrições na Condição de 
Deficiência, Pedidos de Atendimento Especial para a Realização das Provas e 
Convocação para Prova Objetiva 

29.05.2026 

Período de interposição de recursos da fase de Homologação de Inscrições, 
Inscrições na Condição de Deficiência e Pedidos de Atendimento Especial para a 
Realização das Provas 

01.06 a 03.06.2026 

Divulgação da resposta aos recursos da fase de Homologação de Inscrições, 
Inscrições na Condição de Deficiência e Pedidos de Atendimento Especial para a 
Realização das Provas 

08.06.2026 

Republicação do Edital de Homologação de Inscrições, Inscrições na Condição 
de Deficiência, Pedidos de Atendimento Especial para a Realização das Provas e 
Convocação para Prova Objetiva, caso haja alteração no edital anteriormente 
divulgado em função de recursos administrativos acolhidos 

09.06.2026 

Realização da Prova Objetiva  14.06.2026 

Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva  16.06.2026 

Período de Interposição de recursos contra a Prova Objetiva e Gabarito 
Preliminar 

17.06 a 19.06.2026 

Divulgação da resposta aos recursos contra a Prova Objetiva e Gabarito 
Preliminar 

25.06.2026 

Publicação do Gabarito Oficial e Resultado e Classificação Preliminar da Prova 
Objetiva  

26.06.2026 

Período de Interposição de recursos administrativos contra o Resultado e 
Classificação Preliminar da Prova Objetiva  

29.06 a 01.07.2026 

Divulgação da resposta aos recursos administrativos contra o Resultado e 
Classificação Preliminar da Prova Objetiva  

02.07.2026 

Publicação do Resultado e Classificação Final do Concurso Público 03.07.2026 

Publicação da Homologação Final 07.07.2026 
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Santo Antônio de Posse, 13 de abril de 2026. 

 
 
 

ADALBERTO BERGO FILHO 
Presidente da Câmara 
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Atos Legislativos
Atos Legislativos

Decreto Legislativo
Decreto Legislativo

Decreto Legislativo nº 03/2026
Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2026
Iniciativa: José Guilherme Ferreira
Outorga  Título  de  Cidadão  Possense,  e  dá  outras

providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE

POSSE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, aprova e promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica outorgado ao senhor Leonardo Pereira
Vargas  o  Título  de  Cidadão  Possense,  pelos  relevantes
serviços prestados ao município.

Art. 2º A entrega da honraria ocorrerá em data a ser
marcada  pela  mesa  diretora  da  Câmara  Municipal  em
Sessão Solene ou na fase do expediente do dia da sessão
ordinária.

Art.  3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor  na
data  da  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Salão Nobre XVI de Agosto, em 13 de abril de
2026.

Vereador Adalberto Bergo Filho
-Presidente da Câmara-
Vereador Eduardo Suzigan de Campos  Vereadora

Claudia Ap. Pinho Lalla
-1º Secretário- -2ª Secretária -
Justificativa
Leonardo Pereira Vargas residiu no município de Santo

Antônio de Posse, juntamente com sua esposa, Mary Ellen,
no período de 2014 a 2016. Desde sua chegada, acolheu a
cidade  como  seu  lar,  desenvolvendo  profundo  carinho,
respeito  e  admiração  pelo  município  e  por  seu  povo.
Embora de pequena extensão territorial, Santo Antônio de
Posse  revelou-se,  para  Leonardo,  grandiosa  em  valores
humanos,  marcada  pela  hospitalidade,  solidariedade  e
generosidade de seus munícipes.

Veio  ao  município  com o  propósito  de  desenvolver
trabalhos  sociais,  comunitários  e  espirituais,  o  que  lhe
proporcionou  amplo  conhecimento  da  cidade  e  de  suas
comunidades,  desde  a  entrada  do  município  até  suas
saídas  em direção  a  Amparo  e  Jaguariúna  (Barreiro).  À
época, percorria a cidade de bicicleta, visitando moradores
e atuando diretamente junto às comunidades locais.

Durante  esse  período,  realizou  diversas  ações
solidárias, destacando-se a arrecadação e distribuição de
cestas básicas, bem como o apoio psicológico, emocional e
espiritual  às  famílias  em  situação  de  vulnerabilidade.
Esteve presente também em momentos de dor, prestando
auxílio  a  famílias  enlutadas  por  meio  de  campanhas
solidárias, acompanhamento em velórios e ações de apoio,
sempre pautado pelo respeito, empatia e solidariedade.

Leonardo Pereira Vargas teve ainda a honra de liderar
grupos de conscientização comunitária, visitando bairros e
levando mensagens de fé, esperança e incentivo à união
social. Promoveu eventos voltados às crianças e atividades
esportivas  destinadas  aos  jovens,  acreditando  firmemente

no  potencial  da  juventude  possense  como  agente
transformador  e  pilar  do  futuro  do  município.

As  celebrações  de  final  de  ano  vivenciadas  em  Santo
Antônio  de  Posse  permaneceram  marcadas  em  sua
memória  como  momentos  acolhedores  e  inesquecíveis.
Atualmente, ao acompanhar o crescimento e o constante
embelezamento do município, sente profundo orgulho por
ter  contribuído,  ainda  que  de  forma  simples,  com uma
parcela da história desta cidade que, embora pequena em
tamanho, é imensa em significado e grandeza humana.

Diante  do  exposto,  resta  plenamente  justificada  e
fundamentada  a  concessão  do  Título  de  Cidadão  do
Município  de  Santo  Antônio  de  Posse  ao  Senhor
Leonardo  Pereira  Vargas,  em  reconhecimento  aos
relevantes serviços prestados à comunidade e ao legado
social deixado durante sua permanência no município.
...........................................................................................................

Decreto Legislativo nº 04/2026
Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2026
Iniciativa: José Guilherme Ferreira
Outorga a Medalha de Honra do Município de Santo

Antônio de Posse, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE

POSSE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, aprova e promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  outorgada  a  “Medalha  de  Honra  do
Município  de  Santo  Antônio  de  Posse”  ao  Dr.  Rafael
Wagner De Assis Castro  e  a Dra, Fabiana Mira Do
Couto  Castro,  pelos  relevantes  serviços  prestados  à
comunidade possense.

Art. 2º A entrega da honraria ocorrerá em data a ser
marcada  pela  mesa  diretora  da  Câmara  Municipal  em
Sessão Solene ou na fase do expediente do dia da sessão
ordinária.

Art.  3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor  na
data  da  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Salão Nobre XVI de Agosto, em 13 de abril de
2026.

Vereador Adalberto Bergo Filho
-Presidente da Câmara-
Vereador Eduardo Suzigan de Campos  Vereadora

Claudia Ap. Pinho Lalla
-1º Secretário- -2ª Secretária -
Justificativa
A  concessão  da  Medalha  de  Honra  ao  Mérito  do

Município  de  Santo  Antônio  de  Posse/SP  ao  Dr.  Rafael
Wagner de Assis Castro e à Dra. Fabiana Mira do Couto
Castro  justifica-se  pelo  relevante  e  contínuo  conjunto  de
serviços  prestados à  comunidade possense ao longo de
quase duas décadas de dedicação ao município, pautados
pelo  compromisso  social,  pelo  empreendedorismo
responsável  e  pela  atuação  cidadã.

Empresários  no  ramo  da  Clínica  Odontológica,  os
homenageados  estabeleceram-se  em  Santo  Antônio  de
Posse com o propósito de oferecer atendimento em saúde
fundamentado  na  ética,  na  excelência  profissional  e  na
responsabilidade  social.

Tal  atuação  contribuiu  de  forma  significativa  para  a
promoção da saúde bucal da população, para a geração de
empregos  e  para  o  fortalecimento  da  economia  local,
consolidando-se  como  referência  de  qualidade  eE
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compromisso  com  o  bem-estar  coletivo.
Paralelamente  às  atividades  profissionais  e

empresariais,  destacam-se  pela  realização  contínua  de
ações  sociais  voltadas  ao  atendimento  de  famílias  em
situação de vulnerabilidade social, por meio da arrecadação
e distribuição de cestas básicas, bem como pela realização
de visitas  domiciliares  aos  lares  dos  mais  necessitados,
promovendo  acolhimento,  escuta  ativa,  solidariedade  e
apoio direto àqueles que mais precisam.

Tais ações foram conduzidas com elevado senso de
responsabilidade social, profundo respeito à dignidade da
pessoa humana e  inequívoco compromisso  com o  bem-
estar  coletivo,  extrapolando  a  assistência  material  e
fortalecendo os laços comunitários, a inclusão social e o
exercício da cidadania. Trata-se de uma trajetória marcada
pelo  amor  ao  próximo  e  pela  contribuição  efetiva  ao
desenvolvimento social do Município de Santo Antônio de
Posse.

Diante  do  exposto,  resta  plenamente  justificada  e
fundamentada a concessão da Medalha de Honra ao Mérito
do  Município  de  Santo  Antônio  de  Posse  ao  Dr.  Rafael
Wagner de Assis Castro e à Dra. Fabiana Mira do Couto
Castro,  em  reconhecimento  aos  relevantes  serviços
prestados à comunidade e à inestimável contribuição ao
progresso social e humano do município.
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

PORTARIA Nº 08/2026

“Dispõe  sobre  designação  de
Servidor.”

O  Vereador  DR.  ADALBERTO  BERGO  FILHO,
Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais,  nos
termos do Regimento Interno, e

RESOLVE:
Art. 1º  -  Designar o Servidor José Eduardo Alves

Barbosa,  funcionário  do  Quadro  de  Pessoal  Efetivo  da
Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, nomeado no
cargo  de  Procurador,  para  responder  como  Ouvidor  do
Serviço  de  Informações  ao  Cidadão  –  SIC,  conforme  a
Resolução nº  080/2017,  de 31 de agosto  de 2017,  que
dispõe sobre a Regulamentação do Acesso a Informações
previstas na Lai Federal nº 12.527, de 18 de novembro de
2011.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e afixe-se.
Presidência da Câmara do Município de Santo Antônio

de Posse, em 06 de abril de 2026.
Vereador DR. ADALBERTO BERGO FILHO
Presidente da Câmara
Publicada  e  afixada  nesta  mesma  data,  no  local  de

costume.
Márcia M. Vicensotti R. Lima
Assessora Administrativa

...........................................................................................................
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O eliminado da semana é .. .  o mosquioto!

PAREDÃOPAREDÃOPAREDÃO
DA DENGUEDA DENGUEDA DENGUE
PAREDÃO
DA DENGUE
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Mantenha a caixa-d'água bem fechada.

Amarre bem os sacos de lixo.

Guarde pneus em locais cobertos.

Descarte garrafas PET e outros recipientes.

Limpe as calhas e lajes.

Não acumule sucata e entulho.

Mantenha a caixa-d'água bem fechada.

Amarre bem os sacos de lixo.

Guarde pneus em locais cobertos.

Descarte garrafas PET e outros recipientes.

Limpe as calhas e lajes.

Não acumule sucata e entulho.

ELIMINE O AEDES DAELIMINE O AEDES DA
SUA CASA COMSUA CASA COM
ATITUDES SIMPLES.ATITUDES SIMPLES.
ELIMINE O AEDES DA
SUA CASA COM
ATITUDES SIMPLES.
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Estamos no período de chuvas e a água
parada é perfeita para o mosquito Aedes
se reproduzir proteja você, sua família e
sua comunidade.

Estamos no período de chuvas e a água
parada é perfeita para o mosquito Aedes
se reproduzir proteja você, sua família e
sua comunidade.

JUNTE A TORCIDA EJUNTE A TORCIDA E
MOBILIZE QUEM ESTÁMOBILIZE QUEM ESTÁ
PERTO DE VOCÊ!PERTO DE VOCÊ!

JUNTE A TORCIDA E
MOBILIZE QUEM ESTÁ
PERTO DE VOCÊ!

Compartilhe esse post com quem precisa
começar hoje a eliminar os focos também!
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